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r - a partir de 1" de março de 1997,
160%;

rI - a partir de l° de abril de 1997,
170% ;

rrI - a partir de 1" de maio de 1997",
180%.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distri to Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art .. 15, inciso ,lI, alinea g" do 1I
Regimento Interno, promulgo a segu~nte I
Resolução:

I

Dispõe sobre a .
âratificação de
Atividade Legislativa
GAL, percebida pelos
servidores ocupantes de
cargos de provimento
efetivo da Câmara
Legislativa do Distrito
Federal, e dá outras
providências;

Parágrafo un1CO. Para fins do
disposto no caput deste artigo e em ~eus
incisos, a GAL relativa ao cargo de Assessor
Legislativo será, previamente, alterada de
200% para 150%, incorporando-se ao vencimento
de cada padrão do cargo o valor estritamente
necessário à manutença.o da respecti va
remuneração, de conformidade com a tabela de
remuneração vigente em fevereiro de 1997.

Art. 20 Os vencimentos re1ati vos ao
primeiro padrão dos cargos de Agent~ de Apoio,
Auxiliar de AdIninistraçao, Assistente Técnico
e Assistente Legislativo, a partir de 10 de
maio de 1997, são fixados em, respectivamente,
R$273,89, R$421,64, R$649,09 e R$649,09.

'.•
I

Resolução 1
Redação Final 3
Ata 4
Comissões , 20
Mesa Diretora 23

Art. la A Gratificação de Atividade
Legislativa GAL será calculada sobre o
vencimento do último padrão dos cargos de
provimento efetivo com base nos seguintes
. percentuais:

IV -COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
tiUMANOS ECIDADANIA

Presidente: An'onio José (Cafu) (PT)
Vice-Presidente: César Lacerda (PTB)

Membros Efetivol: Adão Xavier (Sem Partido), Antonio José
(Cafu) (Pl), César Lacerda (PTB), Daniel Marques (PMOB),

Manoel de Andrade (PMDB), Miquéias Paz (PT) e
Odilon Aires (PMDB)
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Edimar Pireneus (PMDB), Eurlpides Camargo (PT), José Edmar

(PSDB), Tadeu Fillppelli (PMOB) e Wa",y de Roure (PT)'
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V -COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Presidente: Jorge Cauhy (PMOB).
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Membros Efetivos: Antonio José (Cafu) (Pl), Jorge Cauhy
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Suplentes: Daniel Marques (PMOB), Jorge Cauhy (PMOB),
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Presidente: Marco Lima (PSOB)
Vice-Presidente: Daniel Marques (PMOB)

Membros Efetiyos: Daniel Marques (PMOB), Jorge Cauhy (PMOB),
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Camargo (Pl), Manoel de Andrade (PMOB) e Renato Rainha (PL)

111-COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
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José Edmar (PSBO), Manoel de Andrade (PMOB) e
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~ l° Os intervalos relativos entre os
padrOes de vencimento dos cargos aludidos no
caput deste artigo ficam mantidos de
conformidade com as respectivas tabelas de
remuneraÇao vigentes em fevereiro de 1997.

~ 2° Observado o disposto no
parágrafo anterior, os vencimentos referentes
ao primeiro padrão dos cargos de Agente de
Apoio, Auxiliar de Administração, Assistente
Técnico e Assistente Legislativo são fixadosem, respectivamente:

I - a partir de l° de janeiro de 1998:
a) R$283,57;
b) R$436,54;
c) R$672,03;
d) R$672,03;

I - a partir de 10 de outubro de 1997,R$L 071,34;

II a partir de 1° de jane.....iro de1998, R$LI82,02.

Parágrafo un~co. Para fins 90
disposto no caput deste artigo e em seus
incisos, os intervalos relativos entre os
padrões de vencimento do cargo de Assessor
Técnico serão fixados de conformidade com os
percentuais estabelecidos nos incisos I a IV
do art. 3°, observadas, para sua aplicação, asrespectivas datas.

Art. 50 Os vencimentos referentes aos
cargos em comissão, CL 1 a CL 15, nessa ordem,
e CNE, são fixados em, respectivamente:

11 - a partir de l° de junho de 199ª:

a) R$293,25;
b) R$451,45;
c) R$694,98;
d) R$694,98,

I - 2%, a partir de 10 de março de

- a partir de 10 de março de 1997,
R$148,78, R$176,70, R$196,93,
R$267,90, R$302,09, R$338,58,
R$444,89, R$498,17, R$614,94,

R$776,25, R$925,42 e R$I.096,27;
- a partir de 10 de abril de 1997,
R$174,26, R$205,44, R$229,41,
R$308,90, R$348,46, R$391,08,
R$511,68, R$573,67, R$699,09,

R$883,96, R$I,047,10 e R$I,241,80;
- a partir de 10 de maio de 1997,
R$208,23, R$243,76, R$272,71,
R$363,58, R$410,29, R$461,09,
R$600,72, R$674,34, R$811,28,

R$I.027,58, R$I,209,33 e R$I,435,83.

r
R$131,40,
R$218,88,
R$394,42,
R$693,30,

Ir
R$154,10,
R$255,67,
R$453,44,
R$788, 47,

Irr
R$184,37,
R$304,71,
R$532,14,
R$915,35,

Os intervalos relativos entre
vencimento dos cargos de
e Assessor Legislativo. são

Art. 3°
os padrões de
Assessor Técnico
fixados em:

1997;

IV - 4,0%, a partir de l° de junho de

III - 3,0%, a partir de 10 de janeirode 1998;

1997; II - 2,5%, a partir de 10 de abril de Parágrafo unlCO. Os valores das
parcelas relativas à representação ficam
mantidos de conformidade com a tabela de
remuneração vigente em fevereiro de 1997.

Art. 60 Cabe à Mesa Diretora expedir
as tabelas de remuneração dos cargos de que
trata esta Resolução.

Parágrafo único. A aplicação dos
intervalos de que tratam o caput deste artigo
e os seus incisos iniciar-se-á entre o
primeiro e o segundo padrAo de vencimento dos
mencionados cargos.

Art. 4o
primeiro padrão
são fixados em:

Os vencimentos relativos ao
do cargo de Assessor Técnico

Art. 7° As despesas decorrentes desta
Resolução correrão a conta de dotações
consignadas no orçamento da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Art. 80 Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação.
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Art. 9 o Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a Resolução nO 98, de1995,

Brasilia, 31 de março de 1997.

/
Deputada L~~

Pr~idente
/'
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Redação Fin_al _
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 98, DE 1997

REDAÇÃO FINAL

ai R$293,25;
bl R$451,45;
c) R$694,98,
d) R$694,98.

I - a partir de 1° de janeiro de 1998:

~ l° Os intervalos relativos entre os
padrões de vencimento dos cargos aludidos no
caput deste artigo ficam mantidos de
conformidade com as respectivas tabelas de
remuneração vigentes em fevereiro de 1997.

Art. 1Q A Gratificação de Atividade
Legislativa GAL será calculada sobre o
vencimento do último padrão dos cargos de
provimento efetivo com base nos seguintes
percentuais:

~ 2° Observado o disposto no
parágrafo anterior, os vencimentos referentes
ao primeiro padrão dos cargos de Agente de
Apoio, Auxiliar de Administração, Assistente
Técnico e Assistente Legislativo são fixados
em, respectivamente:

Os intervalos relativos entre
vencimento dos cargos de
e Assessor Legislativo são

Os vencimentos relativos ao
do cargo de Assessor Técnico

- a partir de lO de maio de 1997,
R$208,23, R$243,76, R$272,71,
R$363,58, R$410,29, R$461,09,
R$600,72, R$674,34, R$811,28,

R$1.027,58, R$1.209,33 e R$1.435,83.

_ a partir de 1° de abril de 1997,
R$174,26, R$205,44, R$229,41,
R$308,90, R$348,46, R$39l,08,
R$511,68, R$573,67, R$699,09,

R$883,96, R$1.047,10 e R$1.241,80;

_ a partir de 1° de março de 1997,
R$148,78, R$176,70, R$196,93,
R$267,90, R$302,09, R$338,58,
R$444,89, R$498,17, R$614,94,

R$776,25, R$925,42 e R$1.096,27;

III
R$184,37,
R$304,71,
R$532,14,
R$915,35,

II
R$154,10,
R$255,67,
R$453,44,
R$788,47,

I
R$131,40,
R$218,88,
R$394,42,
R$693,30,

I - 2%, a partir de 1° de março de

IV - 4,0%, a partir de l° de junho de

11 - 2,5%, a partir de l° de abril de

1998.

11 a partir de 1° de janeiro de
1998, R$1.l82,02.

parágra~o único. Para fins do
disposto no caput deste artigo e em seus
incisos, os intervalos relati vos entre os
padrões de vencimento do cargo de Assessor
Técnico serão fixados de conformidade com os
percentuais estabelecidos nos incisos I a IV
do art. 3°, observadas, para sua aplicação, as
respectivas datas.

Art. 5° Os vencimentos referentes aos
cargos em comissão, CL 1 a CL 15, nessa ordem,
e CNE, são fixados em, respectivamente:

I - a partir de l° de outubro de 1997,
R$l. 071, 34;

Art. 4°
primeiro padrão
são fixados em:

111 - 3,0%, a partir de l° de janeiro
de 1998,

1997;

Art. 3°
os padrões de
Assessor Técnico
fixados em:

Parágrafo único. A aplicação dos
intervalos de que tratam o caput deste artigo
e os seus incisos iniciar-se-á entre o
primeiro e o segundo padrão de vencimento dos
mencionados cargos.

1997,

Distritodo

Dispõe sobre a
Gratificação de
Atividade Leqis1ativa
GAL, percebida pelos
servidores ocupantes de
cargos de provimento
efetivo da Câmara
Legislativa do Distrito
Federal, e dá outras
providências.

Legislativa

I - a partir de p de março de 1997,
160%;

II - a partir de P de abril de 1997,
170%;

III - a partir de P de maio de 1997,
180%.

Parágrafo único. Para fins do
disposto no caput deste artigo e em seus
incisos, a GAL relativa ao cargo de Assessor
Legislati vo será, previamente, alterada de
200% para 150%, incorporando-se ao vencimento
de cada padrão do cargo o valor estritamente
necessário à manutenção da respectiva
remuneração, de conformidade com a tabela de
remuneração vigente em fevereiro de 1997.

Art. 2° Os vencimentos relativos ao
primeiro padrão dos cargos de Agente de Apoio,
Auxiliar de Administração, Assistente Técnico
e Assistente Legislativo, a partir de 1° de
maio de 1997, são fixados em, respectivamente,
R$273,89, R$421,64, R$649,09 e R$649,09.

A Câmara
Federal resolve:

a) R$283, 57;
b) R$436,54;
cl R$672,03;
di R$672,03,
11 - a partir de l° de junho de 1998:

Parágrafo único. Os valores das
parcelas relativas à representação ficam
mantidos de conformidade com a tabela de
remuneração vigente em fevereiro de 1997.

Art. 6° Cabe à Mesa Diretora expedir
as tabelas de remuneração dos cargos de que
trata esta Resolução.

= ....•
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Art. 7° As despesas decorrentes desta
Resolução correrão à conta de dotações
consignadas no orçamento da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em
contrário, especialmente a ResoluçAo nO 98, de
1995.

Sala das Sessões, 25 de março de 1997

Ata

TERCEIRA SeCRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3" SESSÃO LEGISLATIVA DA 2" LEGISLATURA

ATA DA 28" (VIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 25 DE MARÇO DE 1997.

l-SUMÁRIO

1 -ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - LEITURA DAS ATAS

2.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei na 2.779 • de 1997, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei na 2.780, de 1997, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei na 2.781, de 1997, de autoria dos Deputados
AntônIo José - CAFU e Geraldo Magela.
- Projeto de Lei n° 2.782, de 1997, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei nO 2.783, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Lei nO 2.784, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 150, de 1997, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.
- Moção nO2.583, de 1997, de autoria do Deputado Miquéias Paz.
~Moção nO 2.584, de 1997, de autoria dos Deputados César
Lacerda e Euripedes Camargo.
- Moção n° 2.585, de 1997, de autoria dos Depútadcis' Benício
Tavares e Daniel Marques.

- Moção n° 2.586, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n° 2.587, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n° 2.588, de 1997. de autoria do Deputado José Edmar.
~Moção n° 2.589, de 1997, de autoria do Deputado .José Edmar.
~Moção nO2.590, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n° 2.591, de 1997, de autoria do Deputado Marco Lima.
- Moção n° 2.592, de 1997, de autoria do Deputado Marcos
Arruda.
- Moção nO 2.593, de 1997, de autoria do Deputado Marcos
Arruda.
- Moção n° 2.594, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.
- Moção n° 2.595, de 1997. de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.
- Moção n° 2.596, de 1997, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus.
- Requerimento nO 1.373, de 1997, de autoria do Deputado
FilippelJi.

- Requerimento nO1.374, de 1997, de autoria do Deputado José
Edmar.
- Requerimento nO1.375, de 1997, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho.
- Requerimento n° 1.376, de 1997, de autoria do Deputado José
Edmar.
- Requerimento nO1.377, de 1997, de autoria do Deputado José
Edmar.
~Requerimento nO 1.378, de 1997, de autoria de vários
Deputados.
- Requerimento n° 1.379, de 1997, de autoria do Deputado
Antônio José - CAFU.
- Requerimento n° 1.380, de 1997, de autoria do Deputado
Geraldo Magela.

2.3 - COMUNICADOS DE LíDERES

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do Bloco Parlamentar
Socialista.
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PMDB.
DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MARCO LIMA (PSDB)
DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO (PT)
DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS (PMDB)
DEPUTADO XAVIER (SEM PARTIDO)
DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PPS)
DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB)

3 - ORDEM DO DIA

(lO) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei nO 2.333, de 1996, de autoria do
Executivo local.

(2°) ITEM INCLUíDO: Discussão da redação final do Projeto de
lei nO2.333, de 1996, de autoria do Executivo local.

(30) ITEM 13: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de lei
n° 405, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(4°) ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO336, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(5°) ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO337, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(6°) ITEM 20: Discussão; em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n° 349, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(70) ITEM 22: Discussão, s.m 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO365, 'de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.
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(80) ITEM 24: Discussão, e-m 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
na 377, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(90)ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nl;l 386, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(IDO) ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 397, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

11. DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado Zé Ramalho.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 15 horas, compareceram os seguintes

deputados:

(11°) ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n0 410, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(120) ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 445, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(130) ITEM 30: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 447, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(140) ITEM 44: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO592, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão e outros.

(l50)lTEM 47: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO614, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(160) ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO619, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(Ir) ITEM 50: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO621, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

• Antônio José - CAFU (PT)
• Benido Tavares (PMOB)
• Cláudio Monteiro (PPS)

Daniel Marques (PMOB)
• Edimar Pireneus (PMOB)
• Euripedes Camargo (PT)
• Filippelli (PMOB)
• Geraldo Magela (PT)
• João de Deus (pOn
• Jorge Cauhy (PMOB)
• José Edmar (PSOB)
• Lúcia Carvalho (PT)

• Luiz Estevão (PMOB)
Manoelzinho (PMOB)

.• Marco Lima (PSOB)
• Marcos Arruda (PSDB)
• Miquéias Paz (PT)
• Odilon Aires (PMOB)
• Peniel Pacheco (PSDB)
• Renato Rainha (PL)
• Wasny de Roure (PT)
• Xavier (sem partido)
• Zé Ramalho (POT)

•

(180) ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO622, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(190) ITEM 53: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO1.135, de 1993, de autoria do Deputado Odilon Aires.
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 139, de
1995, de autoria do Deputado Xavier.

(200) ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO111, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(210) ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO158, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(:220)ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO285, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(230) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO433, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(240) ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO530, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(250) ITEM 5: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO496, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho.

(260) ITEM 6: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO818, de 1993, de autoria do Deputado Carlos Alberto.

(270) ITEM 7: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO186, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(280) ITEM 8: Discussão da redação final do Projeto de Lei
n0 235, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho.

(290) ITEM 9: Discussão da redação final do Projeto de
Resolução nO27, de 1995, de autoria do Deputado Marco Uma.

(300) ITEM 10: Votação, em 2° turno, da Proposta de Emenda à
Lei Orgânica nO 29, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques e outros. . .

4 • COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5.ENCERRAMENTO

1.ABERTURA

A Sr.! Presidente (Lúcia Carvalho):

_ Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossOS trabalhos.

2. PEQUENO EXPEDIENTE

2.1. LEITURA DAS ATAS

• O Deputado Zé Ramalho, no exercicio do cargo de
Primeiro Secretário, procede à leitura das Atas da 24

8
, 25

8
e 26"

Sessões Ordinárias, as quais são aprovadas sem observação.

2.2 • COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DE LEI N"cl.117 DE 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Disciplina ° tll:ercício da profissão de
cabeleireiro, barbeiro, manicure e
pedicure. no âmbito do Distrito
Federal.

A cÂMARA LEGISLA llVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 O exercido da profissão de cabeleireiro. ~arbeiro, manicure e
pedicure no Distrito Federal sera disciplinado pelos dispositivos da presente lei.

Art. 20 A jornada de trabalho de cabeleireiro, barbeiro, manicure e
pedicure é de 8 (oito) horas diârias, respeitado o descanso semanal remunerado.

~ 10 • Pelas horas-extras trabalhadas serl'io remunerados com um
acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o salário legal ou contratual.

~ 20 _ Os serviços prestados fora do estabelecimento, farão jus a um
adicional, por hora trabalhada, equivalente a 10% (dez por cento) do salário legal ou

conlrarual.
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Art. )e o piso salarial dos cabeleireiros, barbeiros, manicures e pedicures
é fixado em qUõlmia igual li 4 (quatro) salários mínimos.

Visando contribuir para a continuidade dos serviços prestados pelo Clube de
Regatas Guará, solicito o apoio dos nobres pares ao presente Projeto de Lei.

An. 4" Os profissionais de que trata esta lei. perceberão um adicional de
10% (dez por cento) calculado sobre o valor das despesas efetuadas pelos clientes que
servirem. Sala das Sessões, em de novembro de 1996

~ ]". O empregador recolherá o adicional que menciona o CClplll de,lc
artigo e manlerâ registro próprio, onde serão anolados, diariamente, os valores
respectivos, e fomccer.í a cada interessado cópia das contas relativas aos cllenT~S por
ele atendido.

I~ efÕ~?
tkputado LUIZ ESTE\' ÃO
I

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

semanalmente.
2" - O adiciona] a que se refere o COpul deste anigo será pago

PROJETO DE LEI N" 197
(Dos Dep.Antônio José CAFU e Dep.Geraldo Magela)

r"-> ? 02. '7 a J ~ eLo... I Cf 9 Oj

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

As profissões de cabeleireiro, barbeiro, manicure e p::dicure, apesar de
tão antigas, não foram até hoje regulamentadas.

Tal fato acarreta a estes profissionais uma grande insegurança em relação
aos seus direitos e ao seu futuro.

Trabalham muitas vezes, em condições penosas e até em idade avançada,
já '(Jue ficam a mercé do livre arbitrio dos proprietários de S3!CCS de beleza e
barbearias.

Por falta de regulamentação, suas aposentadorias são irrisórias, pois na
maioria das vezes, não são consideradas como remuneração mensal, as gratificações
gue percebem em alguns casos. .

"Destina área que especifica
para implantação da Feira do
Produtor Rural e dá outras
providências. "

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° -Destina a Área Especial n01, quadra 614, Samambaia,
RA XII, para a implantação da Feira do Produtor Rural.

Art. 20 - A área especificada no artigo anterior será desafetada,
após ampla audiência pública, convocada pela Administração Regional de
Samambaia, ouvida a população local, conforme o Art. 51, S 2° da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

o presente projeto de lei, pleite:ldo pelos profissionais da área
complemcnta proposta que tramita na Câmara Federal.

A Constituição é clara quando dispõe em seu art. 7° os direitos dos
trabalhadores urbanos.

Art. 3° - A
comercialização direta
verticalização rural.

Feira do Produtor Rural tem como objetivo a
dos produtos rurais, agroindustriais e da

Por estas razões, conclamo os nobres po1res à aprovar a presente
prop\1Situra.

Sala das Sessões, em de março de 1997

Art. 4° - A construção das benfeitorias destinadas a abrigar a
feira é de responsabilidade exclusiva dos produtores rurais, representados
por suas associações, que poderão firmar convênios com entidades públicas
e privadas para a viabilização da feira.

Jc.: £i;~P
reputadO LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI Noo1ig~m: 1996
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Declara o Clubes de Regat:u Guará,
entidade de utilidade publica.

A CÃMA.RA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1°É considerado de utilidade pública o Clube de Regatas Guará, CGC nO
00,4)4.22510001-56, com sede na QE 04, Área Especial N° 01, Região Administrativa da
Ceilândia, RA X.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publiçaç!o.

Art. J. F.••vogam-se as disposiyões em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Considerada como uma das cidades-satélites mais jovens, com um excelente
espírito de vida comunitária e bom nível sócio-eultural, o Guari se toma uma cidade
agradável e dinâmica, onde anseia melhorias das condições para uma vida própria e mais
independente do Plano Piloto.

Com a finalidade de atender algumas das necessidades da comunidade local, o
, Clube de Regatas Guani surgiu em 9 de janeiro de 1950 colocando a disposição da população
realizações de caráter social, cultural, civíco e prática de atividades desportivas, tanto pelo
regime amadorista, como pelo profissional.

Art.5° - A Administração Regional de Samambaia, juntamente
com as associações representantes dos produtores rurais, promoverão o
cadastramento dos produtores para que possam vender seus produtos na
feira.

Parágrafo Único - Os critérios para proceder o cadastramento
serão definidos conjuntamente pela administração e as associações e serão
amplamente divulgados com antecedência mínima de 01 (um) mês.

Art. 6° - O poder executivo regulamentará esta Lei no prazo de
60 (sessenta) dias a contar da sua publicação.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° • Revogam-se as disposições.p~ ...:omrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Feira do Produtor Rural, naquela região, é uma antiga
reivindicação dos produtores rurais, representados por suas Associações,
que vêm promovendo diversos encontros com seus associados,
Administração de Samambaia.e o nosso .Gabinete, para viabilizar esta luta.

A presente proposta tem como objetivo concretizar o sonho dos
produtores na implantação da feira na área aqui definida.

A Feira do Produtor Rural já é um sucesso comprovado em
outras regiões do Distrito Federal, oferecendo um espaço de
comercialização dos produtos rurais sem a presença de intermediários,
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Pelo caráter justo da proposta, temos a certeza do apoio dos nobres pares
na sua aprovação.

A sugestão foi apresentada pela FEIPOL - Federaçao Interestadual dos
Policiais Civis, cujo diretor ao presenciar o constrangimento de um rapaz analfabeto
em um banco, sentiu que algo deveria ser feito para invener essa lamentãvel realidade.

viabilizando custos mais baixos e maior qual.aade para os moradores da
região onde elas são implementadas.

Enquanto o Brasil testemunha o aumento de trabalhadores rurais
sem-terra morrendo por não ter onde morar e plantar, o Governo
Democrâtico e Popular tem-se empenhado em assentar e dar condições de
produção aos agricultores do Distrito Federal. Sala das Sessões, em de março de 1997

Como exemplo, podemos citar a iniciativa do GDF junto aos
produtores quando implementou os chamados "Quiosques do Produtor" nos
mercados da SAB, disponibilizando produtos agroindustriais a preços
bastante acessíveis, demonstrando que quando há condições adequadas
podemos ofertar produtos de qualidade a preços baixos para a população.

Esta iniciativa visa garantir as condiçóes ideais para que todos
tenham lucro, trabalhadores e consumidores, por isto, conclamamos os
nobres pares a apoiarem a presente proposição,

Sala das Sessões,
PROJETO DE LEI N°,;' 1 ij' S. DE 1991
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

iQ.
itt~

Deputado Distrital
Partido dos Trabalhadores

Anqo,,4~u
Dt:~isfTital

Partido dos Trabalhadores

Dispõe sobre o uso, altera o gabarito e as
nonnas de edificaçao dos lotes da Quadra
Externa ~ QE ~ 40, do Setor Residencial,
Indústria e Abastecimento " - SRIA - 11,
Regiao Administrativa X, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO DE LEI N" r2.1g~E 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Cria o Projtto de Erradicaçilo do
Analfabetismo no Distrito Federal.

A cÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I" Fica criado o Projeto de Erradicação de Analfabetismo no Distrito
Federal com o objetivo de atender todo o cidadão analfabeto ou semi-analfabeto.

Art. 2" O Programa obriga às instituições publicas ou privadas. que
atendam ao público em geral, a cadastrarem os cidadãos analfabetos ou semi.
analfabetos que utilizem seus serviços diário ou esporadicamente.

Art. ]" A organização e supervisão do Programa de Erradicação de
Analfabetismo ficará a cargo da Secretaria de Educação do Distrito Federal.

Art. 4" Os cadastros serão encaminhados mensalmente à Secretaria de
Educação do Distrito Federal que criará um programa especifico com a finalidade de
visitar as pessoas cadastradas e encaminhá-las para o processo de alfabetização, a ser
promovido nas escolas da rede pública, pelas empresas publicas ou privadas.

Art. 5" As empresas privadas que participarem do processo de
alfabetização de adultos poderão abater no Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação-1CMS, o valor de até R$ 100,00 (cem reais) por
aluno-mês.

Art. 6" Esta lei entra em visar na data de sua publicação.

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

decreta:

Art. 1" - Fica alterado o uso dos lotes da QE - 40, do
Setor Residencial, Indústria e Abastecimento 11 - SRIA 11, Região
Administrativa X, com os seguintes endereços:

I) Conjunto A -lotes 01 a 04;

11) Conjunto B - lotes 01 a 09;

111)Conjunto C - lotes 01 a 14;

IV) Conjunto D -lotes 01 a 62;

V) Conjunto E • lotes 01 a 16;

VI) Conjunto F -lotes 01 a 29;

VII) Conjunto G • lotes 01 a 07;

VIII) Conjunto H -lotes 01 a 20;

IX) Conjunto I -lotes 01 a 27;

X) Conjunto J - lotes 01 a 37;

Xl) Conjunto K -lotes 01 a 12;

XII) Conjunto L • lotes 01 a 05;

XIII) Conjunto M - lotes 01 a 24;

XIV) Conjunto N -lotes 01 a 14;

'X:V) Conjunto O -lotes 01 a 04;

XVI) Conjunto P -lotes 01 a 05;

XVII) Conjunto Q -lotes 01 a 28;

XVIII) Conjunto R - lotes 01 a 29.

O presente projeto de lei tem por objetivo básico mudar este triste quadro
que ainda persiste em nosso pais em plena mudança de século, ao criar um programa
para erradicação do analfabetismo.

Com esse programa oportunizaremos estes cidadãos a terem acesso a
escolaridade, direito a todos garantido pela nossa Constituiyão Federal.

hipermercado,
perigosos.

Art. 2° - Sêo usos permitidos:

I - comércio de bens, excluídos centro comercia',
loja de departamentos, manipulação de produtos
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11)prestação de serviços, excluido;

a) posto de abastecimento de combustível _PAG.

111-industrial:

a) pequenas indústrias, secundárias ou manufa-
tureiras e terciárias ou de serviço;

b) leves quanto ao aspecto ambiental.

IV - residencial:

a) é facultado o uso residencial no 2° pavimento,
denomiado sobreloja.

Art. 3D
- Para, os lotes acima de 100m2 é obrigatóno

o afastamento térreo de 2,OOm (dois metros) de fundo.

S 1" - Os pavimentos superiores podem avançar até
o limite frontal do lote

9 2° • Não é obrigatório o afastamento da área
edificada nas divisas-do lote.

Art. 4° - A taxa de ocupação horizontal é de 100%
(cem por cento) para lotes de até 100 m2 (cem metros quadrados),
devendo a edificaçao respeitar os afastamentos mínimos obrigatórios
para os lotes acima de 100m2 (cem metros quadrados).

.' Art. 5° - A taxa máxima de construção, para todos os
lotes, será de cinco vezes a taxa máxima de ocupação, respeitados os
afastamentos mínimos obrigatórios.

Art. 6° - O número máxima de pavimentos permitidos
-: \Je 05 (cinco) pavimentos, observando-se:

. I ~ 1° pavimento - denominado pavimento térreo,
destina-se a lojas comerciais com pé-direito mínimo, de 3,00m (três
metros) e atividades definidas no artigo 2° desta Lei; .

Parágrafo único - Acima de 1,50m (um metro e
cinqüenta centimetros) o cercamento pOderá atingir a altura máxima
de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) I, desde que seja atraves
de grades ou elementos vazados, de modo a garantir maior ventilação
no local.

Art. 9° - É permitida a construção de marquise de
proteção ao pavimento térreo no' controno das divisas do lote com
logradouro público, com avanço máximo de f,5m (um metro e
cinqüenta centím.etros) sobre este.

Art. 10 - As edificaçóes construídas antes da
promulgação desta Lei podem adaptar-se aos usos estabelecidos nos
incisos If e lU do Art. 20, desde que obedeçam ao disposto na Lei n0
411, de 15 de janeiro de 1993.

Art, 11 - Os processos em tramitação na Secretaria
de Indústria e Comércio para assinatura de contrato obedecerão
rigorosamente a ordem de antiguidade, sob pena da prática de crime
de responsabilidade para quem descumprir tal regra.

Art. 12 - A partir da data de assinatura da escritura
entre os micro e pequenos empresários atuais ocupantes do setor
com a TERRACAP, será feita a dedução de 80% (oitenta por cento)
sobre os valores contratados, com o pagamento dividido em 36 (trinta
e seis) meses, com valores iguais a 20% (vinte por cento) do valor de
mercado, sem prejuízo para o PRODECON.

Parágrafo único - Ficam os empresários isentos da
viabilidade econômica e financeira.

Art 13 - O Poder Executivo tem prazo de 60
(sessenta) di••,:: .,:.ara tomar as providências necessárias para o
fornecimento de escritura pública definitiva dos lotes aos seus
ocupantes.

Parágrafo único - O prazo previsto no caput deste
artigo tem início a partir da data de entrega do contrato.

11- 2° pavimento - denominado sobreloja é optativo
e destina~se a atividades vinculadas ao pavimento térreo ou a
residência.

lI! - O 3°, 4° e 5° pavimentos são optativos e
destinam-se as atividades permitidas por esta Lei;

publicação.
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário.

IV - As áreas do 2°, 3°, 4° e 5° pavimento serão
computadas na taxa máxima de construção e estes poderão avançar
até o limite frontal do lote.

V • O subsolo é optativo e destina-se a depósito ou
outras atividades de caráter transitório relacionadas com a destinação
do ,'ote, desde que asseguradas as condições adequadas de
iluminação e ventilação, previstas no Código de Obras e EdificaçOes
de Brasilia e:

a) os poços de iluminação e ventilação devem
ocorrer dentro dos limites do lote, podendo incidir nos afastamentos
obrigatórios;

b) a ocupação máxima do subsolo coincide com a
taxa máxima de ocupação, respeitados os afastamentos mínimos
obrigatório~;

c) a área do subsolo nao é computada na taxa
máxima de construção. .

Art. 7° - A altura máxima da edificação, contada a
partir da cota de soleira, fornecida pela DRLFO da Administração
Regional do Guará é de 17,50m (dezessete metros e cinqüenta
centímetros), excluindo caixa d'água, cuja altura deverá ser justificada
pelo projeto de in~t?rações hidráulicas e/ou exigências do Corpo de
Bombeiro~~.;,iílar do Distrito Federal.

Art. 8° - É permitido o cercamento nas divisas laterais
onde a edificação nao atingi-las e na divisa posterior do lote até a
altura de 1,50m (um .metro e cinqüenta centímetros), utilizando-se
grades metálicas ou de aluminio, elementos vazados, pré-moldados,
ou alvenaria ~cega~ rebocada.

JUSTIFICATIVA

Os cerca de 350 micro e pequenos empresários
estabelecidos na OEl40, do Setor Residencial Indústria e
Abastecimento 11- SRIA - 11,Guará 11,vêm reivindicando nos últimos
anos ações governamentais que possibilitem o crescimento
econômico daquela cidade-satélite, bem como a legalização de sua
situação referente a aquisição dos imóveis onde se encontram
instalados.

Para isso, já realizaram várias gestões junto aos órgãos
do Governo do Distrito Federal, sem, entretanto, obterem êxito, Além
disso, efetuaram um levantamento da demanda e do perfil dos
espaços essenciais da atívidade econômica da região, identificando a
necessidade de alteração do uso e nas normas de gabarito das
construções.

Assim, a legalização dos imóveis e empreendimentos da
Quadra Extema - QE - 40, que englobe todos os empresários hoje
precariamente instalados é uma das principais reivindicações da
comunidade empresarial local. Com absoluta certeza, a legalização da
situação dos imóveis e, conseqüentemente, dos empreendimentos,
trará expressivos benefícios para a' região a ser atendida,
principalmente no tocante ao aumento da produção, maior
diversificação dos produt!": ',;,lerecidos e da prestação de serviços e, o
que é fundamental, no que diz respeito a maior oferta de postos de
trabalho e emprego e no aumento da arrecadação tributária.

Além disso, a definitiva legalização dos imóveis da
QEl40 provocará a regularização de uma série de empreendimentos,
atualmente instalados informalment~, que serão estimulados a
investirem nas suas atividades, dada a oportunidade que lhes serão
oferecidas.
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Ressaltamos que o fortalecimento da micro, pequena e
média empresa é uma preocupaçáo destacada na Lei Orgânica do
Distrito Federal, em seu artigo 180, aliado ao estimulo à definição do
perfil industrial das empresas localizadas em cada regiao (artigo 181
do mesmo diploma legal).

Ademais, não custa lembrar que atualmente um dos
maiores problemas do Distrito Federal é a sua alta taxa de
desemprego, uma das mais elevadas do País. Estima.se em 150.000
(cento e cinqüenta mil) os cidadãos desempregados morando no
Distrito Federal. Sem duvida alguma. é um problema gravlssimo. que
meeece todas as atenções e esforços por parte do Poder Público para
que seja solucionado no menor prazo possível.

Com esse espirito é que apresentamos o presente
Projeto de lei, que a nosso ver possui um elevado alcance social,
solicitando o apoio dos meus ilustres Pares para a sua rápida
aprovação.

PROJETO DE LEI No,,2'13"fDE 1997
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Oisp6e sobre a Inclus:lo da categoria
de Escr1vlO de Policia nas funçoes
que menciona.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. 10• As seções de informática e de apoio
administrativo das Delegacias da policia Civil do Distrito Federal
poderão ser chefiadas por Escrivães de Polícia ou AgeDt~J Je J-Iolícia.

Art. 2° _ Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° _Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Atualmente os cargos das seçOes de informática e de
apoio administrativo das Delegacias policiais da Policia Civil do
Distrito Federal são ocupados apenas pela categoria de Agente de
Polícia, como previsto na legislação local que criou algumas
Delegacias. Este Projeto de Lei tem o objetivo de corrigir essa injustiça
contra a categoria de Escrivães de Polícia, conferindo a estes a
oportunidade de também chefiarem, de direito, as seções
mencionadas, em beneficia da hannonia da Instituição Policial Civil.do
Distrito Federal.

Ante o exposto, espero o apoio dos meus ilustres Pares
na aprovaçao desta proposiçao.

salad~a~e ~de1997.

ENATO INHA
Dep Distrital

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N-;So, DE 1997
(Do Senbor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Susta os efeitos do Decreto nO18.071,
de 07 de março de 1997, do Senhor
Governador do Distrito FedenL

FAÇO -SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Página 9
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Art. l° Fica sustado o Decreto nO 18.072, de 07 de março de 1997, do
Senhor Governador do Distrito Federal, publicado no Diário Olicial do Distrito
Federal, de la de março de 1997 e repubHcado em 19 de março de 1997.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de sua

publicaçllo.

JUSTIFICAÇÃO

Ao aprovar o projeto urbanístico de parcelamento dos lotes n" OI a 1O do
trecho 03 do Setor de Múiliplas Atividades Sul • SMAS. o Excelc:ntissimo Senhor
Governador 11 par de invadir a competência legislativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, outorgada pela Lei Orgânica do Distrito Federal em seu ano 58. inciso
IX. colocou-se também em curso de colisão com o disposto na lei diSlrilal nO 245. de
21 de março de 1992, art. 1", incisos IV, VJ e VIII. o que macula o ato praticado com o

vicio da ilegalidade.

Por estas razOes temos a certeza de contar com o apoio dos nobres pares,
no tocante à aprovação do presente projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em de março de 1997

L~~
ouepUlado LUIZ ESTEVÃO

MOÇÃO N" /97
Autor: Dep. MIQUt:IAS PAZ
("'" .;7. 5 8" .eb..I "'I '!'1

"Solicita ao Comando da Policia Militar do
Distrito Federal as providências que
especifica"

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA c/JJMRA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL.

Nos tenros do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, solicito seja
aprovada Moçêo parabenizando a Policia Militar pela realização de ''batidas
preventivas" efetuadas por aquela corporação, ao tempo que solicito seja
elogiado o CapitAo DAMASCENO por sua postura profissional quandO da
realização da diligência ocorrida em frente à Casa de Shows Tropical no Setor de
Indústrias de Taguatinga no último dia 15 de março, e por fim solicito sejam
acompanhadaS as citadas diljgéncias de membros do Corpo de Policiais
Femininas.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção visa parabenizar a Polícia Militar pela realização das
"batidas preventivas" e solicitar que sejam as mesmas acompanhadas por
policiais femininas, eis que a necessidade de proceder~se a revista de pessoas,
muitas das quais do sexo feminino, impõe tal providência, a fim de nAo serem as
mulheres que porventura encontrem-58 no local submetidas a tratamento
vexatório.

\~-;--
•...•...... }~

Dep. MIQUÉIAS F:/J,z

MoçÃO H_o.?.s 8'tOE DE1997
(Dos Senhores Depuhldo cnar Lacerda e Eurfpedes Camargo)

Reivindica provld6ncla. ao
Excelentls.lmo Senhor Governador do
.Dlstrtto Fedel1ll, quanto • transfer6ncla
dos encarcerados da 14- e 20"
Delegacl •• Policiais do Gama p••.• o
Complexo Penitenciirio di! 'apuda.
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Sala das Sessões, Brasília em 19 de março de 1997.

Ao nosso ver deve ser promovida uma ampla discussão com todos

os envolvidos na questão. abrindo-se o debate. inclusive com a participação desta

Casa no eDcaminhamento da matéria.

Em vista do exposto esperamos o apoio dos nobres pares para
aprovação da presente Moção.

Após algumas gestões constatamos a total desaprovação por parte

dos feirantes do Distrito Federal, principalmente se considerarmos os retrocessos

impostos à categoria pela proposta apresentada através do referido Projeto de

Lei. O direito de transferência, o direito a permanência dos feirantes licenciados

em caso de transformação de feiras livres em permanentes, e de transferência de

local das feiras liwes, entre outros, são conquistas garantidas em lei, não podendo

deixar de ser consideradas na discussão da quesUlo.

Constatado tamanho descontentamento e desmo.tivação por parte da

sofrida categoria dos feirantes. não podemos nos omitir frente aos seus reais

interesses, pois o que está em jogo e o futuro e a sobrevivência de centenas de

trabalhadores e de suas famílias que procuram no trabalho na' feira a sua
subsistência.

Senhor Presidente da CAmar. legislativa do Distrito Federal.

Com base no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres pares, reivindicar providências 80 ExceJentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, quanto à transferência dos encarcerados da 14- e 20"
Delegacias Policiais do Garr.s para o Complexo Penitenciário da Papuda.

JUSTlFICAÇAO

Temos tido a oportunidade de acompanhar a problemática do
encarcerado em todas as localidades do país. E, especificamente, no Distrito
Federal, a situaçao é bastante complicada, pois além da superlotação carceraria, as
Delegacias Policiais perderam sua finalidade principal e acabaram sendo
transformadas em mini presidios.

Sabemos que a maioria das Delegacias Policiais do Distrito Federal
estão abarrotadas de detentos, inclusive, muitos já condenados pela Justiça e
aguardando a remoção para a Papuda

TIVemos o priVilégiode participar de uma palestra realizada pela
Paróquia São Sebastião, justamente para discutir a siluaç.tiodos encarcerados e a
Campanha da Fratemidade de 1997. Do evento, participaram Promotores de
Justiça, Delegados de Polícia, Representante da Pastoral Carcerária e da Igreja
Católica, bem como da comunidade. Registte-se, que o evanto foi bastante
proveitoso, onde várias propostas foram tiradas para serem levadas avante pelos
participantes da palestra,

A principal reivindicaç.tio feita foi com relaç.tio a transferência dos
encarcerados das Delegacias Policiais do Gama para o Complexo Penitenciário da
Papuda. Para que se possa ter uma idéia do quadro existente; a 20" DP, possui
duas celas, sendo uma delas ocupadas por 18 detentos e a outra por 19, deve ser
ressaltado que cada uma das celas possui apenas 12 metros quadrados, Com isso,
os encarcerados foram obrigados a criarem "tumos do sono., pois a falta de espaço
não lhes permite dormir adequadamente.

Acreditamos que por uma questão de lógica e de respeito aos direitos
humanos, deve o Govemo do Distrito Federal envidar esforços no sentido de
transferir os encarcerados das duas delegacias citadas, assim fazendo. estará
atendendo a justa reivindicaçAoque nos foi fonnulada durante a palestra.

Diante do exposto, rogamos aos nobres pares o apoio para a
aprovaçAo desta Moção.

'/ "Cf. ./'>'--- .é c,...-»
Bnlicio Tavara
Deputado Distrital

J "l.,~. '. ~;...~ : ~7~,
Daniel M rques
Deputado Distrital

Sala das SessOss, em de

-~~
/~: .,.'

DEPUTADO Eu~EDES CAMARGOA,,,,,,,

de 1997 MOÇÃO N° 197
(Do Senhor Deputado JOSÉ EDMAR _PSDB)

,...,...,"oJ" '" 'ii b / c<!..« I 9 9 -7

Sugeu à Federaç40 dIls
Indústrias do DistriJo Fed~al _
FIBRA, a fOTIIUlÇlJo de grupo de
trabalhopara estudar a impllmtaç40 de
jornada de trabalho de sds horas.

MOÇÃON. 197
(Autom: Dep. Beniclo Tavares e Dep.Duiel MII~ues )

r.-.. ':' r:2 - ,s "8 :S.. .dL.-.- / 9 q "1

Sugere 110Poder E:lecuttvo li redndll d.
Proje.o de Lei D. 2591197 que "Dluiplinll
11 0ll:lIn1U1çio e o funclonameDto das
Feiras Livres e Pel"lDllnentes DODistrito
Fede •••1e dá OU''''5 providências".

Nos termos do artigo I09 do Regimento Interno, propomos a

presente Moção no sentido de que a Câmara Legislativa do Distrito Federal envie

correspondência ao Exmo. Sr. Governador, no sentido de que o Projeto de Lei

2591/97 "que disciplina a organização e o funcionamento das FeiTa, I iwes e

Permanentes DODistrito Federal e dá outras providências", âe autoria do Poder

Executivo, seja retirado de tramitação nesta Casa e que através de um grupo de

trabalho seja promovido um amplo debate sobre o teor desse projeto e as

implicações ecOnômicas e sociais para a categoria envolvida e a população em

JUSTIFICAÇÃO

Ao tomarmos conhecimento da tramitação do Projeto de Lei ne>

2591197 no âmbito desta Casa, procuramos debatê-lo com o seguimento da

sociedade interessado e ebvolvido diretamente na qu~stãO.

Excelentissima Senhora Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, sugere-
se à Câmara Legislativa do Distrito Federal encaminhar proposta à Federação
das Indústrias do Distrito Federal - FIBRA, no sentido de que seja coostituido
grupo de traballio para estudar a implementação de jornada de traballio de seis
horas nas indústrias do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O horário corrido de seis horas dever ser considerado DOcontexto
das profundas transformações das relações de trabalho. decorrentes dos
processos de automação do traballio que. se por um lado incrementou a
produti\idade, de oul:ro tem provocado perspeeti\ã$ de desemprego jamais
pensadas. Na verdade, a redução da jornada de trabalho é conseqüência
incontoma\'el do progresso da ciência.

No setor privado, mais que em outras àreas, a redução da jornada
e a implantação do turno ünico constituem fatores de promoção social dos
trabalhadores. As medidas libertam-nos de uma jornada de trabalho que hoje
submete constantemente a desgastes fisicos e mentais que trazem enormes
prejuizos à produtividade.

A redução da jornada de trabalho. nos Estados de modernas
técnicas de administração de reC1lniOShumanos, vem demonstrando ser a
fórmula positiva de promoção social dos trabalhadores e importante medida de
otimização da economia de escala; refletindo com eficá:cia nos lucros 'do's
empreendedores comerciais e industriais. Pois. pennitindo-lhe estar mais
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disponível para atender a outros interesses e dar mais atenção a sua família sem
o uso de expedientes sinuosos que nunca equacionam a contento as suas
necessidades, o horário corrido de seis horas constitui um aumento real da
remuneração e a possibilidade de dedicar-se a uma atividade privadlt de fonua
explícita e legal.

Na medida em que o horário corrido ajuda o trabalhador na
realização de seus sonhos pessoais, sem lícito esperar-se uma maior dedicação
e produtividade de sua parte. Esta expectativa contrapõe-se ao quadro atual de
desinteresse de muitos trabalhadores que têm no salãrio a única e insuficiente
fonte de motivação.

A observação diâria., corroborada por estudos científicos. tem
constatado que a jornada de oito horas em dois períodos, incorpora imimeros
fatores de perda de produtividade dos trabalhadores dentre os quais cita-se:

• entrada e saida pela manhã, entrada e saída à tarde; turno
vespertino marcado pela apatia pós-refeição, especialmente no período mais
quente do ano;

• :stress causado pelos deslocamentos em horários de pique no
trânsito;

• altos custos de alimentação daqueles que são compelidos a
almoçar em restaurante;

• impossibilidade de se atender a necessidade inerentes ao dia a
dia urbano: acompanhar filhos à escola ou ao atendimento médico-
hospitalar, repouso pós.almoço, ir ao banco, etc.

• o stress causado pela perspectiva do desemprego em massa.

A par da motivação social, já por si justificadora da adoção do
horário corrido, na medida em que elimina variadas causas de perda de
produtividade ou minimizam os seus efeitos, compensa sobejamente a
redução da carga horária e reduz gastos de energia, luz, comunicação,
dentre outros.

Estamos adentrando por uma era em que o trabalho, além de
instrumento fundamentalmente gerador de riquezas, passará a ser fator de
realização da criatividade e dos sonhos.

Brasília, idealizada por Juscelino Kubstichek para ser polo
irradiador de novas atitudes tem a possibilidade de ser o farol indicador de
novos tempos para o setor produtivo brasileiro.

Já adotada em países da Europa, a redução da jornada de trabalho,
que tem sido apontada como sendo a forma mais viável de se evitar a
demissão em massa, começa a ser admitida no Brasil.

Em Brasilia, estudos realizados pela CODEPLAN já há dez anos
passados, concluiram pela conveniência da adoção do horário corrido de
seis horas. Outras vantagens apontadas foram: menor custo para a empresa,
possibilidade de outra atividade, aumento salarial sem ônus para a empresa,
economia de transporte, menor consumo de energia. No contexto atual,
acrescentaríamos como sendo de relevante importância a redução do fluxo
de veiculos nos horários de congestionamento e. como já referido. a redução
da perspectiva das demissões.

Diante do exposto, conclamo os ilustres Pares a aprovarem a
presen'l" Proposição.

MOÇÃO N° /97
(Do Senhor Deputado JOSÉ EDMAR - PSD8)

0'>°02 S íf7, do"- I q 9::;
Sugere li Federaçdo do Comércio

FECOMÉRCIO, a formação de
grupo de trabalho para estudJJra
implantação de jornada de trabalho de
seis horas.

Excelentissima Selthora Presidenta da t~~Legislativa do Distrito Federal:

Nos lennos do art. 109 do' Regimento Interno desta Casa, sugere-
se à Câmara Legislativa do Distrito Fedenl encaminhar proposta à Federação
do Comércio _ FECOI'v1ÉRCIO, no sentido de que seja constituído grupo de
trabalho para estudar a implementação de jornada de trabalho de' seis boras no
comercio do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

o horário corrido de seis horas dever ser considerado no contexto
das profundas transformações das relações de trabalho, decorrentes dos
processos de automação do traballio que, se por wn lado incrementou a
produtividade, de outro tem provocado perspectivas de desemprego jamais
pensadas. Na verdade, a redução da jornada de trabalho é consequência
incontornável do progresso da ciência.

No setor privado, mais que em outras áreas, a redução da jornada
e a implantação do turno único constituem fatores de promoção social dos
trabalhadores. As medidas libertam~nos de wna jornada de trabalho que hoje
submete constantemente a desgastes fisicos e mentais que trazem enormes
prejuízos à produtividade.

A redução da jornada de trabalho, nos Estados de modernas
técnicas de administração de recursos hwnanos, vem demonstrando ser a
fômula positiva de promoção social dos trabalhadores e importante medida de
otimização da economia de escala., refletindo com eficácia nos lucros dos
empreendedores comerciais e industriais. Pois, permitindo-Ihe estar mais
disponível para atender a outros interesses e dar mais atenção a sua família sem
o uso de expedientes sinuosos Ol'~ ••tJIlca equacionam a contento as suas
necessidades. o horário corrido de seis horas constitui um aumento real da
. remuneração e a possibilidade de dedicar.se a moa atividade privada de fonna
explícita e legal.

Na medida em que o horário corrido ajuda o trabalhador na
realização de seus sonhos pessoais, sem licito esperar.se uma maior dedicação
e produtividade de sua parte. Esta expectativa contrapõe.se ao quadro atual de
desinteresse de muitos trabalhadores que têm no salário a ünica e insuficiente
fonte de motivação.

A observação diária, corroborada por estudos cientificas, tem
constatado que a jornada de oito horas em dois períodos, incorpora inümeros
fatores de perda de produtividade dos trabalhadores dentre os quais cita-se:

• entrada e saída pela manhã, entrada e saida â tarde; turno
vespertino marcado pela apatia pôs-refeição, especialmente no penado mais
quente do ano;

• stress causado pelos deslocamentos em horários de pique no
trânsito;

altos custos de alimentação daqueles que são compelidos a
almoçar em restaurante;

Sala de Sessões, em de março de 1997.

• impossibilidade de se atender a necessidade inerentes ao dia a
dia wbano: acompanhar filhos â escola ou ao atendimento médico-
hospitalar, repouso pós-almoço, ir ao banco, etc.

.~/.,~(
JOSÉED~~ai ,~SDB

Deputado 1S!. .. /. .

• o stress causado pela perspectiva do desemprego em massa .

A par da motivação social, já por si justificadora da adoção do
horário corrido, na medida em que elimina variadas causas de perda de
produtividade ou minimizam os sei'''' _;~ltOS. compensa sobejamente a
redução da carga horária e reduz gastos de energia, luz, comunicaçlo,
dentre outros.
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Estamos adentrando por uma era em' que o trabalho, além de
lnslnJmento fiuidameritalmerite 'gerador 'de riquezas'. passará a ser fator de
realização da criatividade e dos sonhos.

Brasília, idealizadá por Juscelino Kubsticbek para ser polo
irradiador de novas atitudes tem a possibilidade de ser o farol indicador de
novos tempos para o setor produtiv~ brasileiro.

Já adotada em paises da Europa, a redução da jornada de trabalho,
que tem sido apontada como sendo. a fonna mais viável de se evitar a
demissão em massa, começa a ser admitida no Brasil. . .. ,

Em Brasilia, 'estudos' realizádos pela CODEPLAN já há dez anos
passados, concluíram pela conveniência da adoção do horário corrido de
seis honls. Outras Vantagens apontadas foram: menor custo para a empresa,
possibilidade de outra atividade, awnento salarial sem ônus para a empresa,
economia de transporte, menor consWDO de energia. No contexto atual,
acrescentaríamos como sendo de relevante importância a redução do fluxo
de veículos nos horários de congestionamento e, como já referido, a redução
da peBpectiva das demissões.

Diante do exposto, conclamo os TIustres Pares a aprovarem a
presente Proposição.

Sala de Sessões, em de março de 1997.

j /
l~~.. /Õ,

JOSÉ EDMA.. ~ 'CO . PSDB
Deptirado is
I' /, Y

MOÇÃO N°olS "fd. 1997
(Autor: ~putado Distrital JOSÉ ED!\1AR, PSDB)

REIVl,"1lDlCA à SecretlJria de
Transportes do Distrito Federal a
gramidade da linha de 6nibus circular
que serve à Câmara Legislodva do
Distrito FederaL

EXCELENTisSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÃMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Casa, solicito
a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a
aprovação desta "MoçÃO", reivindicando à Secretaria de Transportes do
Distrito Federal a gratuidade da linha do ônibus circular W 3 Norte Quadra
516 à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa atender os reclamos da população que
se dirige a esta Casa. Dado a sua dificil localização geográfica, e pelo fato das
linhas de ômous só circularem até a última parada da W3 Norte, houve a
necessidade de se ter uma linha que ligasse a W3 Quadra 516 Norte até esta
Casa wna distância aproximada de I (um) quilômetro.

Primeiramente foi fornecido um transporte grntuito, facilitando a
toda a comunidade. No entanto atualmente é cobrado uma passagem de RS
0,50 (cinqüenta centavos), adicionando-se aqueles que visitam.oos urn total de
R$ 1,00 (um) real. Ora, Senhores Parlamentares, quem nos visitam pelo meio
do transporte coletivo, é simplesmente a classe menos favorecida, os Pobres.
Não e justo, adiciona-los mais esse valor a sua passagem, que inclusive. cabe.
DOS destacar aqui que a passagem do Pistrito Federal e,urna,das mais caras do
pais.

.Pela importâfll~~iasocial do pleito da Comunidade, e principalmente
visluldo facilitar a vida de todos que querem visitar esta Casa. conclamo os
.nustres. Deputados DiStritais a aprovarem a presente MoçÃO.

Sala das Sessões, em de março de 1997

'~/~/../ .... / );1
Deputado Distrital J~S~:ED / :~\R;'PSDB

. .1,' /.
./ .

MOÇÃO 1\0';5J',7d• 1997
(Autor. Deputado Distrital JOSÉ EOMAR, PSOB)

REIVJl\'DICA ao Poder
Executivo do Distrito Fedual a
construção de passarela entre os
Setort!S Ql\'L e QNM de Taguatinga,
RA-IIl,

Excelentíssima Senhora Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

Com fulc:ro no Art. 109 do Re!,oimento Interno, desta Casa. solicito
a esta _Câmarn Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação desta
"MoçAO", RE1VINDICAR ao Poder Executivo do Distrito Federal a
construção de passarela para pedestres, sobre a Avenida Hélio Prates, na
altura da QNL 23 e a QNM 34, em Taguatinga, RA-III.

JI'STIFICAÇÃO

A Via de ligação MNI - Avenida Hélio Prates, que separa o Setor
QNL do QNM, é altamente perigosa. colocando em risco a vida dos
pedestres que atravessam âquela avenida. No local, já ocorreram inúmeros
acidentes, de"ido a grande quantidade de veículos e também pelo abuso de
velocidade no tráfego.

Cabe ressaltar que através de Emenda. de minha iniciativa, foi
incluido no Orçamento do Distrito Federal o valor de RS 80.000 (Oitenta mil
reais) que poderão viabilizar a construção dessa passarela.

Dada a relevância do assunto, a gravidade das ocorrências e a
sua freqüência. reivindico ao Poder Executivo implantar, naquele ponto critico
uma "passarela para pedreste", para maior segurança da população.

SaladasSessões,ern de março de 1997.

'/..~//.., r'~hDeputado Distrital JOSE EDl\~A¥fp

'//f"
MoçÃO N".l S'7~d. 1997

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REIVINDICA ao Potlt:r Executivo
do DistrIto Fderal 11 construç40 de
ptlSSlITela na QNL 14 em frt!1lte ao
CIRETRANIDETRAN. de Taguatinga,
RA-llf.

Excelentíssima Senhora Presidente da Cãmarn Legislativa do Disttito Federal.

.Com fulcro no Art: 109 do ReSiJnento Interno, desta Casa, sólicito
a esta Câmar3 Legislativa do Distrito Federal, através da aprovação ,desta
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"MoçÃO.... REIVINDICAR aó Poder Executivo do Distrito Federal a
construção de passarela,para pedesuCs'sabre a Via de Ligação Centro Norte na
altura da QNL 14 em frente ao CIRETRANIDETRAN. de Taguatinga, RA~
In.

JUSTIFICAÇÃO

A Via de ligação entre Taguatinga c Ccilândia. na altura da QNL
14, em frente ao CIRETRANIDETRAN - Taguatioga. é altamente perigosa,
coloca .cm risco a \-ida dos pedestres que acessam aquela avenida. No local, já
~om:ram ..iJÍúmeros acidentes. devido a grande quantidade 'de veiculas C,
lambem pelo abuso ,de velocidade no tráfego ..

Cabe ressaltar que atraves de Emenda, de minha iniciativa foi
incluido no Orçamento do Distrito Federal o valor de RS 100.000 (Cem mil
Reais) que poderão viabilizar a construção dessa passarela.

Dada a relevância do assunto. a gravidade das ocorrências c a
sua freqüência, sugiro ao Poder Executivo implantar, naquele ponto critico uma
"passarela para pedrestc". para maior segurança da populaçio.

Sala das Sessões, em de março de 1997_

--~'f!!
/

MoçÃO~ /97

(Do Sr. Deputado MARCO LIMA)
,.....~.2S'll, dk- 1991

Manifesta n:c:onbecimento pelos relevanta
1en'lços prestados pela Fundaçlo de
Atendimento • CriaaÇII e ao Adolesc:eate
Profeuor Hélio Augusto de Souza -
FUNDBAS.

Seubon Presidnte da Cima,. LeKblativa do Distrito Federal:

Com base DO artigo 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos

nobres pares DWlifcstar o reconbeameDtO pelos relevantes serviços prestados pela

FundaçIo de Ate:Ddimc:nto à CriaPÇII e ao Adolescente Professor Hélio Augusto de Souza

-FUNDRAS.

JUSTIFICAÇÃO

A Fundaçlo de Atendimento à Criança e ao Adolescente Professor Hélio

Augusto de Souza _ FUNDHAS é uma instituição sem fins lucrativos, sediada em SIo

José dos Campos. e que desCllvolve importantíss~os trabalhos junlo a crianças e

adolescentes de baixa renda. dos 7 aos 18 anos.

O Projeto Direito de Ser Criança atende à faixa etãria dos 7 aos 13 anos,

oferecendo reforço escolar e atividades culturais e ambientais, além de aulas de capoeira.

mUsica e educaçio fisica. A criança atendida recebe. tambem, a titulo de bolsa de

estudos. o valor referente a 1DD quarto do salário mínimo.

PIU1l os adolescentes entre 14 e 18 anos. o atendimento é feito por

intcrmedio de Projetos Profissionalizantes. Os alunos. além dos cursos. 510 registrados

em regime de CLT.1recebeudo meio salmo mínimo por quatro botaS na instituição ou um

salário mínimo. por oito boras pre~ a empresas da ~idade, DOcaso, de convênios.

.(s criaDças e os aclolesuates ateDdidos pela insâtuiçio recebc:m. além da

assistéDcia mencionada, alime:utaçlo. uniformes. DWeriaJ escolar. tnnsporte.

ate:udimcnlo médico. odontológico e psi~co.

Diante de tio importantes missões, dcsem~adas Com tanto zelo e

dedicaÇto. nada mais justo que esta ~asa manifeste o seu ~tO ao ~albo.~

FlJNDHAS.

Sala das Sesscks,

___s---'-----
DEPUTADO MARCO LIMA

MoçÃO N" 11997
(Do Deputado Marcos Arruda)
"....,....? c.J, S Cf";1 c:;Ç....c... I q. 9 l

RdvIn4k. prrwUllnelasjolflD • _ b
0bNu dD Gav<nrD dD DistriJD Federal •••
sellll40 de fIIt' U pnxda 11 resttIIITGÇ4iJ
asfdltka IJII viii lJ"e d4 1ICt!SSD IIDS conjruJIDs
de lO"''' li "U" diz QNM 36 tuJ SdiJr M Not1e
bT_1IIbop.

Com fulcro no Ar!. 109 do Regimento Interno da
camara Legislativa do Distrito Federal, sugim que esta Casa solicite
provid!ncias, urgentes, junto li Secrotaria de Obras do Distrito
Federal no sentido de que .a~.l'rocedaa restauraçao asfáltica na via
que dá acesso aos conjuntos d. "A" a "U" da QNM 36 do Setor uM"
Norte de Tagualinga.

JUSTIFICAÇÃO

A via que dá acesso aos conjuntos de "A" a "U" da
QNM 36 do Setor uM" Norte d. Tagualinga está parcialmente
destrulda em decorr!ncia de fortes chuvas ocorridas, pelo grande
fluxo de velculos que por ali transitam e pela falta de rede de captaÇ!o
de águas pluviais"

Portanto~ faz.sc necessário o imcdiBlO recapeamento
asfáltico da via, visto que sem o mesmo o acesso ficará prejudicado
c a avenida sem condições de uso.

Sala das Sess1les,

44"{/7 /ft:L.kr:.t.~~,.~A •••• ,1,.
~,..•••., •..v~ rsf' ••••••

Dq!"'adp OJrtri'lZI

MoçÃO No 11997
(Do Deputado Marcos Ar",da) ~
0 ...•~ o?.s ~ ~ # dlJ..- J 9 9 y

Reivindica providencias junto la
Secrdaria de Obras do Governo do
Distrito Federal no sentido de que se
proceda I restauraçlo asf'ltica nl
avenida que d' acesso ao Posto de
Saúde DO Setor M' Norte
Taguatioga.

, Com fulcro DO Art. 109 do Regimento Interno' da
.Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite
providencias, urgentes, junto liSecrotaria de Obras do Distrito Fedend
no Sentido de que se proceda a rcstBuraçAo asfáltica Da avenida ~~
aa "acesso'ao Posto d. SsúdC do Sclor UM"Norte de Taguatinga.
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JUSTIFICAÇÃO

A avenida que da acesso ao Posto de Saúde do Setor
UM" Norte de Taguaringa está parcialmente destruída em decorrência
de fortes chuvas ocorridas. pela falta de rede de captaç40 de águas
pluviais e pc:lo grande fluxo de veiculos que por ali tr2ll$1tam..

Portanto. faz-se necessário o imediato recapeamento
asfáJtico da avenida, visto que sem o mesmo o acesso ficará
prejudicado e a avenida sem condições de uso.

Sala das Sessões,

/IIb""" ,11taÁMâ,cos Arruda
Dqutllllo DIstrllal

MoçÃO N'" ,2:S Cf 'Y, c"-L / 9 9 :;
(Do Deputado Xavier)

Reivindica efetivo policial para a
Quadra 406 da Região Administrativa
de Samambaia.

Brasília, terça-feira, I de abril de 1997

salidariedade a9 mavimenta nacianal de cidadãas brasileiras, que posicianam-
se cantririas a apravaçãa da prajeta de lei que disciplina a união. civil entre
pessaas da mesma sexo., ao. tempo. em que reivindica aas Parlamentares da
Bancada da Distrito. Federal na Cangressa Nacian'al que vatem cantrariamente
ao. referida projeta.

JUSTIFICATIVA

Tramita na Cangressa 'Nacianal prajeto. de Iei que' prete~de
def~nder as direitas. r~lativos â prapriedade;'â sucessão., alimentas, previdência
saclal, curatela e lDUgraçãa, alegando. a autara que a arientaçãa sexual é
expressão. das direitas inerentes à pessaa humana.

. .. E.ste projeta é wn triplice atentada cantra a lei maral: _ na campo
mdlVldual, esnmula a pecadar a manter-se em seu pecado, pecado este mutita
grave, q~ c13JTla a Deus par vingança, ao. praporcianar.1he segurança
psicalógica, sacial e ecanômica para a prática da mesma; _ na campo social,
induz a sociedade a encarar cam naturalidade e simpatia tal pecado., incutindo-
lhe um espírita de campleta amoralidade e radical relativismo.; _ na campo
institucianal, prapõe ao Poder Pública a reconhecimento. aficial e a legalização.
dessa forma de vida.

Pelo expasto, entendendo. a relevância da assunta e
os questionamentas de desaprovação. que se ouve da camunidade em geraI.
canclama e prapanha a esta Casa que vate e aprove a presente Moção.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Sala de Sessões. de de 1997.

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
Dobresdeputados reivindicar providências junto à Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. no sentido de que seja oferecido aos moradores da Quadra 406 da
Regilo Administrativa de Samambaia efetivo policial.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição é fruto de reivindicaçlo dos moradores da quadra 406
de Samambaia, que ultimamente vem sofrendo diversas formas de violência, entre
assaltos, estupro e agressões praticados por marginais.

. . A Lei Orginica estabelece que é dever do Distrito Federal a
preServaçio da ordem pública,. a incolumidade das peSsoas e do patrimônio. Esse
dispositivo n10 vem sendo observado junto aos moradores da quadra 406 no aspecto
de segW'llDÇI..

Ante ao exposto, esperamos ver • presente proposta aprovada pelos
nobres pares.-

Sala das Sessões,

-)~--'--.---DeputadOXaviei- -

MOÇÃO N' 197
(Do Deputada Peruel Pacheco.)
,-.-..,~oJ.S95~ &s:./9977

Hipoteca solidariedade ao movimento
nacional que posiciona-se contrário •
aprovaçio do projeto de lei que
disciplina a unilo civil entre pessoas do
mesmo sexo.

Senho~ Presidente do: ::.mara Legislativa do Distrito Federal

Cam Fundamenta na art. J09 da Regimento. Interna da Càmara
Legislativa da Distrito. Federal, praponha. aas Dabres pares _hipote<:ar

MoçÃO N" ~197
(do Ir.d?uudo EDIMAR PIRENEUS)
~. ,1, iS -, b, dL... / 9 9 ?

•• Protesta contra a retind. de trabalhadores rurais
'acampados em terras improdutivas da Unilo localizadas na
regiio de Brazlindia "

Senhora Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito. Federal

Com base no art.109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos DObres
pares a aprovaçio da presente Moçio que tem o objetivo de protestar pela entrada de
Açio de Reintegraçlo de Posse proposta pela Empresa Brasileira de Comunicaçio,
contra a ocupaçio por trabalhadores rurais de terras improdutivas de propriedade da
União localizadas na área rural próximo a BrazJindia.

JUSTIFICATIVA

É de se lamentar que em plcu efervescência da discussio por uma reforma '
agrária ampla Deste país, principalmente em cima de áreas notadame:ote
improdutivas, acontece, -Desta capital, uma agresslo contra pessoas
reconhecidamente tnbaIhadoras rurais da regiIo de BrazJândia.

Sob a a1egaçlo de ser seDhora e legitima possuidora do imóvel situado nas
proximidades da DF-280. Colina do Rodeador, propriedade esta desconhecida pelo
INCRA, que ensc:jari açAo judicial para que a justiça declare a real situaçio
fundiária da propriedad~, • Empresa Brasileira de Comunieaçio através da
RADIOBRÁS impetrou' Açlo de Reintegraç10 de Posse contra 64 trabalhadores
rurais, ocupantes há longo tempo da área em questlo, sob • afirmativa de que os
mesmos praticarun esbulho DesSlpropriedade.

.Inconsistente, tal ugumentaçlo, pois a área em litigio. primeiro tem o conflito
de propriedade, visto que encOfttrl-se dentro do chamado Programa lnIegrado de
ColonizJlÇlo Alexandre de Gusmlo, portanto em terras do' meRA, ocupado e
utilizado por. esses nba1hadores, justamente dentre dos, preceitos d.o. rererido
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programa, portanto nio deve prosperar o objetivo da RADIDaRÁs em retirar
aqueles trabalhadores da área.

Para que tal nio aconteça, solicitamos o pronunciamento desta Casa, através
do apoio dos nobres pares., para que soluçJ.o para o caso seja encontrado.

SaladasSes5ÕC:s~~e 1.997
D;.putaa;«~ "PIÜNEUS
- PMDB

REQUERIMENTON' { "i~DE /99,"
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Com fulcro no art. 107 e seu Inciso V, art. 128 e alinea "b",
do inciso 11do art. 129, do Regimento Interno desta Casa, REQUEIRO a
Vossa Excel!ncia o apensamento do PL n° 1912/96 que" DispOe sobre a
alteração de gabarito na Av. Transversal do Paranoá - Região
Administrativa VII e dá outras providências" de autoria do Deputado
Tadeu Filippelli, ao PL de n° 1096/93 que" Dispõe sobre alteração de
gabarito de edificações da Região Administrativa VII - Paranoá e dá
outras providências.", de minha autoria, para tramitação conjunta, por
tratarem de matérias de mesma espécie.

JUSTIFICAÇÃO

Requer convocação do Senhor
Secretário de Educação do Distrito
Federal, Professor ANTONIO
IBANEz RUIZ, para prestar
esclarecimentos sobre o
inaceitével atraso no inicio do ano
letivo de 1997.

As disposições regimentais detenninam que terá
precedência a proposição mais antiga sobre as mais recentes, devendo
tais nonnas serem cumpridas para a tramitação em conjunto.

Tendo em vista que as Proposições acima ementadas tratam
de matérias correlatas, aguardo a aprovação deste Requerimento, para
que se resguarde a normalidade e a responsabilidade do processo
legislativo desta Casa.

Sala das Se~i"t~s, em de março de 1997,

Senhora Presidente da CAmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do art. 68, inciso lU, da Lei Orgênica do Distrito
Federal, requeiro a convocação do Senhor Secretério de EducaçAo do
Distrito Federal, Professor ANTONIO IBANEz RUIZ, para preslar
esclarecimentos sobre o inaceitável atraso no inicio do ano letivo de 1997
na rede pública de ensino do Distrito Federal.

SÉt~;r,/;f
Deputado Distrital 10,/ ~rSÍ>B

REQUERIMENTO N" /95
( Da Deputada lUCÍa Carvalho)
""e J 3=J S, cl..>./99:;'

JUSTlFICAÇAo

Os meios de comunicaçao do Di~o Federal nAo têm
pc..pupado espaços para alardear com freqOência. nos últimos dias, a
grande revolta da populaçAo quanto ao atraso de mais de 30 (trinta) dias
ocorrido no inicio do ano letivo da rede oficial de ensino. Segundo as
mesmas fontes, $lo mais de 20.000 alunos que estao sem aulas nas
dezenas de escolas públicas, sem que o GDF apresente SOlUça0 ou
justificativa plauslvel para o sério problema.

Requer a retirada do Requerimento n"
710196, que "Requer tramitaçAo em regime
de urgência do Projeto de Lei n" 714 de
1992",

Excelentissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Com base no inciso VII, do Artigo 106 do Regimento Interno da Câmara
Legis~tiva do Distrito Federal, vimos requerer a retirada de tramitaçAo do
requenmer;tu de nossa autoria. que "ReqUEll"tramitaçAo em regime de urgência do
Projeto de Lei n" 714 de 1992",

Soma-se a este triste fato a indignaçao de centenas de
professores da Fundação Educacional contra a falta de aitérios e.
desorganizaçAo, verificadas nos processos de remanejamento intemo.

00 outro lado da quesUio - os estudantes - as maiores
vitimas desse caos, assistem preocupados a ocorrência de mais um
atraso no calendário escolar, a deteriorar ainda mais a tão comprometida
qualidade do ensino públiCO. S6 que desta vez, contrariando a regra, a
"greve", ao que tudo indica, é causada pelo próprio Poder Executivo.

o presente requerimento tem por finalidade apurar os fatos
aqui relatados, objetivando buscar soluçOes urgentes e,
concomitantemente, esclarecer a comunidade do Distrito Federal.

Sala das Sess6es, de de 1997

REQUERIMENTO N' I 31'(de 1997
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB)

REQUER o
apensamenlo do Projeto de
Lei n. 1912196 ao PL
1096/93, para trandtação
conjunta.

Ex~lentíssima Senhora. Presid~nte da Câmara Legisiativa do Distrito
Federal, .

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 108, XVI, e do
art. 134 do Regimento Interno, a tramitação em regime de urgência do
Projeto de Lei n° 7I4192, ~e ~utoria da Deputada Lú~ia ~o.

Requer tramitação, em regime de
urgência, do Projeto de Lei n° 714.
de 1992."" .

REQUERIMENTO N' 7/°,DE 1996
'. - .': ,:~, •• ':-: < :'(08 Sra: Dc'pLitaüâ Lúcia Cantalho e outros)
.~~. :," ;.,,:, .• .;.: 1":-I.l'j'l c I'i~l,i_
,', :'.••'" ;-.•",:~1,' ':fI' 1_1,:1~r;1~{' Di••:

25,(:;; ..
I"~'" '."':' >r~' '.'.': J ,',,, •
....'.....t~é~le'D.tis~i~oSenhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

de 1997.
Sala das sessoe:l' e de

C<.=.....
o FILIPPELLI
PMDB
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JUSTlFlC.4ÇÃO

o projeto de lei em tela. dispondo sobre a obrigatoriedade do uso de
sistemas de proteção éODtradescargas atmosféricas. bem assim tecendo
nOnDas para o esclarecimento do público e para a diminuição dos riscos de
vida, não poderia demonstrar-se m.ais oportuno e conveniente, baja vista que
a temática que aborda vem sendo objeto de reiteradas matérias jornalisticas,
todas, de certo modo, centradas DO perigo que as d~scargas atmosféricas
representam para as pessoas c para o funcionamento de máquinas e
equipamentos elctro-eletrônicos.

Em pelo menos duas oportwlidades, neste e no ano passado,
importante veiculo da imprensa local Doticiou os riscos representados por
descargas elétricas, tanto para a vida quanto para os bens materiais, bem
como o grande crescimento da procura por pára-raios, os quais, cem
sempre, oferecem integral proteção aos que deles se socorrem.

Tratando-se, portanto, de proposição a longo tempo apresentada, e
demonstrada sua clara necessidade como instrumento de intervenção do
Estado a bem da sociedade, julgamos oportuno que sua tramitação se dê em
regime de urgência.

Sala das Sessões, de março de 1996

() i

I '''lj r- !

I l J6')=-

REQUERIMEJI,TO N' /. 31~d. 1997
(Aulor: Deputado mslrita. JOSÉ EDMAR, PSDB)

REQUER o
apmsamento do Projeto de
Lei n- 2742197 ao PL
J 803196, para tramitaç40
conjunta.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Com fulcro no art. 107 e seu Inciso V, art. 128 e alinea "b",
do inciso II do art. 129, do Regimento Interno desta Casa, REQUEIRO a
Vossa Excelência o apensamento do PL n° 2742/97 que" Desafeta área
pública de uso comum do povo, às margens da Rodovia DF"()IS, na
Região Administrativa do Paranoá - R.A. VII e dá outras providências",
de autoria do Deputado Geraldo Magela, ao PL de nO 1803/96 que
"Dispõe sobre a destinação de áreas para instalação de postos de
abastecimetno lavagem e lubrificação de veículos na Região
Administrativa VII - Paranoá e dá outras providências.", de minha
autoria, para tramitação conjunta, por tratarem de matérias de mesma
espécie.

JUSTIFICAÇÃO

As disposições regimentais detenninam. que terá
precedência a proposição mais antiga sobre as mais recentes, devendo
tais normas serem cumpridas para a tramitação em conjunto.

Tendo em vista que as Proposições acima ementadas 'tratam
de matérias correlatas, aguardo a aprovação deste R~querimento, para

que se resguarde a normalidade e a responsabilidade do processo
legislativo desta Casa.

Sala das Sessões, em de março de 1997.

""~.~f#
REQUER[MEr<TON./317DE [997

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PSDB e Outros)

REQUER 11 convocllç60 do
ExcelelltÍSSimo Senhor Sl!Cre/IÚio tU
Educllç40 do Distrito Federll/, parll
prestar escltu«imelltos sobre a falJil tU
aula 1111 rede ofICiai tU ensino.

ExceleotissimaSenhoraPresideotada CâmanaLegislativado DistritoFederal:

Com fulcro no art. 108, inciso lI, do Regimento Interno desta
Casa, REQUEmO a Vossa Excelência que seja convocado para prestar
esclarecimentos sobre a falta de aulas na rede oficial de ensino, o
ExcelentisslmoSenhorSecretáriode Educação do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A sociedade brasiliensc,particularmenteos pais de alunos da rede
oficial de ensino, está apreensiva com a falta de aulas em diferentes escolas
públicasdo Distrito Federal

Não se pode negar que tais alterações do Calendário Escolar
provocaria enormes prejufzos pedagógicos aos estudantes. A sociedade
Brasiliensc sempre viu com enormes expectativas o programa do governo que
propagava a ''prio1'ÜlJltkdo (Mino" mas, DO momento, parece distante o
atendimentodc~"••pressupostogovernamental.

Diante do exposto e pela relevânciada questão, concito os Dustres
Parlamentaresa aprovarema presenteProposição.

Sala das Sessões, em de março de 1997.

REQUERIMENTON" /97
(Varios Deputados) I 'I '}'1~~/3=i8, di.<

"'Requer a transtormação da SessAo
Ordinária do dia 15 de abril de 1997 em
Comissão Geral, para debater a Refonna
Agrária".

EXMA SRA. PRESIDENTE DA cÂMARA LEGISLATrvA DO DISTRITO
FEDERAL,

Nos termos regimentais, requeremos a transtormaçãoem ComissAoGeral
da SessAoOrdinária destaCasa. ser realizadano dia 15 de abril ele 1997,com8
finalidade de debater a queitAo da ReformaAgrária e seus aspectos em relaçAo
ao Distrito Federal.
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JUSTIFICAÇÃO
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A Reforma Agrária lem sido uma das grandes aspirações populares até
hoje não concretizadas,

A mobilização de milhares de trabalhadores rurais sem terra é um real
termômetro da necessidade de buscar-se soluções duradouras e imediatas para
tal problema, que tantas vidas tem custado.

O Distrito Fedefal, com imensa área rural deve encarar de frente lal
problema, e esta Casa, não pode furtar-se a discutir tal questao.

Assim, entendemos da necessidade de instalar-se a Comissão Geral que
ora se propõe, a fim de que possa a sociedade brasíliense, por seus
parlamentares, colaborar no encaminhamento e SOlUça0deste grave problema. R

f)p/ot1)l-

.~

REQUERIMENTO N. • DE
(Do Sr. Deputado Geraldo Magela)
~,: / ~ So, &.... /99'1

Requerimento N° de 1997
Requer a fttirada do Projeto de Dec:reto
Legislativo DO 012/95.

(Do Sr. Deputado Antônio José CAFU )
0-':: 1.319Jd-:-/99~

Requer realização de Sessão Solene no
dia 28 de abril d~ 1997 em homenagem
ao 19~Aniv~rsárjo do Instituto d~ Saúde
do DF.

Excelentíssimo Senhor Presidente da_Cfunara Legislativa do Distrito

Federal:

Consoante o disposto nos Arts 68, 91 e 108 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, requeiro seja realizada Sessão
Solene no dia 28 de abril próximo para homenagear o 19° Aniversário do Instituto
de Saúde do DF.

JUSTIFICAÇÃO

Queremos com esta Sessão homenagear o Instituto de Saúde do DF
"UE está completando 19 anos, criado em abril de 1978, com o objetivo de
desenvolver no DF em conjunto com outros órgãos a vjgilância sanitária,
epidemiológica e o controle de zoonoses.

Esta instituiçao tem prestado relevantes serviços à populaçao do DF e
de outros estados, desenvolvendo vários. programas e ações de fundamental.
importância para a Saúde Pública, . f."

Na área de Vigilância Epidemiológica, realiza análises laboratoriais}
para o controle de doenças transmissiveis como: dengue, tuberculose, hanseniase,
meningite, SIDAfAIDS,DST, coléra. Atua junto com outros órgãos no combate à
proliferaçao destas doenças no DF. O ISDF é também considerado laboratório de
referência nessas áreas na Região Centro-Oeste.

O ISDF é r,;,s.ponsável pelas análises laboratoriais sobre a qualidade
de;ttíní,énto~ medicamer,tos, produta,s de higiene e limpeza e cosméticos. .-

Identifica, ainda no DF, a intoxicação de lrabalhadores por agrotóxicos
e metais pesados. Participa no controle da colera , através de analise das águas e
alimentos.

O Controle de Zoonoses também é de responsabilidade do Instituto
que inspeciona áreas públicas, residenciais e comerciais, com a finalidade de
levantar e identificar focos de roedores, vetores, escorpiões e morcegos. Realiza a
vacinação anti-rábica e o diagnóstico da raiva e toxoplasmose.

O ISDF além de toda a atuaçao já descrita, tem desenvolvido
pesquisas, sobre contaminaçao dos peixes no lago Paranoá, contaminaçao por
parasitas das hortaliças produzidas no DF, ecologia de abrigos de morcegos e
agentes causadores de diarréias agudas em crianças até os 5 anos.

O ISDF, integrante da Rede Nacional de Saúde Pública, participa como
laboratório de referência macrorregional e nacional para diversas áreas,
promovendo treinamento, assessorias e cursos.

Cabe à Câmara legislativa do Distrito Federal, destacar a relevante
contribuiçao que o Instituto de Saúde do DF presta à toda a populaçao do DF.

Conelamo os nobres pares a aprovar o p~; ,il:! requerimento para
que façamos juz ao trabalho desenvolvido por este 6rgao.

:..n r-:
o
a ~EuelentisslJDII Senhora Pruidente da Câmara Lqislativa do Distrito

~!".ral:
o
o i
.•.... ':o.Requeiro a Vossa Excelência, nos tennos do Regimento Interno desta
&sa, ~ 106, vm, a retirada do Projeto de Decreto Legislativo nl>12/95, de
'!pinha autoria.

JUSTIFlCAçAo

o Projeto de Decreto Legislativo em pauta visa sustar o Decreto nO
15.479/94, com base na Lei Orgânica do Distrito Federal. art.313, parágrafo
único.

Entretanto. ao analisar a AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE nl>969-9. o Supremo Tribunal Fedcral decidiu.
por unanimidade. suspender os efeitos do mencionado parágrafo. até o
julgamento final da Ação. Decido, portanto, pela retirada de minha pr~posição.

Sala das Sessões. em

Deputado

<:
2,3 - COMUNICADOS DE LiDERES

DEPUTADOPENIEL PACHECO, em nome dó Bloco Parlamentar
Socialista.

_Lembra a proposta apresentada pelo GOF para
implantação dos radares eletrõnicos, cujo objetivo e o
desenvolvimento de programa de educação para o trânsito, de
modo a coibir abusos.

_Informa que, por falha em um dos aparelhos, uma multa foi
aplicada indevidamente, causando constrangimento familiar à
proprietáriado veiculo.

_Propõe a criação do "Disque radar", para evitar que
cidadãos sejam punidos indevidamente e verificar a eficiência dos
equipamentos utilizados na aplicação das multas.
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- Conclama os Deputados a colocarem os telefones de seus
gabinetes à disposição da população, até a implantação do
~Djsque radar".

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO, em nome da bancada do PMOB.

- Cita matérias publicadas no Jornal da Comunidade e na
Revista Veja sobre o envolvimento do dono da empresa Engebrás
- responsável pela implantação dos radares eletrônicos - no
escândalo dos precatórios.

- Pergunta como o GOF se associa a alguém envolvido com
lavagem de dinheiro.

- Comunica ter recebido do pai de um aluno do colégio
CESAS um comprovante de recolhimento de uma taxa para
renovação de matrícula.

• Informa que solicitará esclarecimentos ao diretor do
colégio, uma vez que se trata de escola publica.

- Critica o GDF pelo aumento da taxa de energia elétrica,
conforme matéria publicada no Jornal de Brasília de hoje, 25 de
março.

- Esclarece que acionará a Promotoria de Defesa do
Consumidor para evitar o aumento abusivo.

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

~Apresenta documento enviado ao Governador pelo
Presidente da Associação dos Servidores do DETRAN, solicitando
a criação da gratificação de produtividade para os servidores
desse ôrgão.

- Esclarece que o benefício contribuira para o aprimoramento
e o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas pelo DETRAN
e para a melhoria do atendimento aos usuários, sendo custeado
pelo prôprio ôrgão, de acordo com sua arrecadação.

~Apela ao GDF que encaminhe o projeto a esta Casa, para
analise, e aos Deputados que apóiem essa luta.

- Reivindica ao GDF a nomeação imediata de servidores
para o DETRAN, visando à melhoria do atendimento ao público.

2.4. COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO MARCO LIMA (PSDB)

- Indaga a razão pela qual o Comandante do Corpo de
Bombeiros mudou a escala de serviço da corporação, a qual ja
vigorava ha mais de dois anos.

~Solicita a CLDF que indague o Comandante acerca do
assunto.

DEPUTADO EURiPEDES CAMARGO (PT)

~ Participa aos deputados que ontem, por ocasião das
comemorações do aniversário da Ceilândia, foi apresentado o
filme Conterrâneos Velhos de Guerra, do cineasta Vladimir de
Carvalho.

~ Explica que no filme ficou demonstrada a atração que
Brasília exerce sobre o povo brasileiro desde o início de sua
construção.

- Lembra ump: passagem do filme, que retrata o problema
habitacional: à medida em que as obras eram acabadas, os
operarias eram afastados do centro da cidade.

~ Frisa que não há um projeto claro de política habitacional
no DF.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDB)

~ Lamenta que a CEB, por questões administrativas, não
venha desempenhando o seu papel no Distrito Federal.

- Sintetiza a matéria do Correio Brazi/iense sobre Corumbá
de Gajas, enumera personalidades da cidade com relevância

nacional e aponta para a importância do Distrito Federal no
desenvolvimento do Centro~Oeste.

- Arrola os fatos que culminaram com a destruição de
barracos em invasão na cidade de Brazlândia.

~ Enfatiza que o GDF precisa dar respostas ao povo de
Brazlândia.

DEPUTADO XAVIER (SEM PARTIDO)

- Denuncia que o administrador do Lago Norte vem
cometendo arbitrariedades contra a proprietária da Chácara
Araguaia, perto do Paranoá.

- Informa que a chacara existe ha mais de 20 anos e que foi
motivo de reportagem do Correio Braziliense, em 22 de setembro
de 1996, que a relacionou como um dos locais, em Brasília,
dedicados ao agroturismo.

• Solicita que seja votada, éinda hoje, moção de sua autoria
que reivindica à Administração Regional do Lago Norte a
expedição de alvara de funcionamento para a Chácara Araguaia.

DEPUTADO CLÃUDIO MONTEIRO (PPS)

~ Ressalta que os deputados, ao ocuparem a Tribuna,
devem ter conhecimento profundo acerca daquilo que vão
expressar.

- Frisa que, com relação à questão da Chacara Araguaia,
não está sendo discutida a posse da área, mas a construção de
benfeitorias, o que precisa de projeto e autorização do Poder
Público.

~ lndigna~se com a freqü<5nte rotina de distribuição de
panfletos anônimos na Casa, numa clara tentativa de macular a
honra das pessoas.

- Salienta que não é facultado a ninguém romper com a
legalidade.

~ Diz que é importante resguardar os direitos das pessoas.

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB)

~ Registra o resultado de pesquisa do IBOPE - publicada no
Jornal de Brasilia de 25 de março~, que aponta o PMDB como o
partido preferido da população. '.

- Lembra a histôria do PMOB, a sua luta pelas DIretas Ja e
afirma que essa história dará respaldo quando da votação do
reajuste dos servidores da Casa.

- Acentua que o GDF não pode usar o servidor público e a
negativa de reajuste para aumentar a sua popularidade.

~ Informa que o PMDB irá defender uma proposta de
aumento dos salários dos servidores públicos do Distrito Federal.

3 • ORDEM DO DIA

(lO) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei nO 2.333, de 1996, de autoria do
Executivo local, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento com a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP)
e da outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).

(20) ITEM INCLUíDO: Discussão da redação final do Projeto de
Lei nO 2.333, de 1996, de autoria do Executivo local, que "Autoriza
o Poder Executivo a contratar finanCiamento com a Financiadora
de Estudos e Projetos (FINE?) e dá outras providências".
APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento
Intemo.

(30) ITEM 13: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 405, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a revalidação de todas as inscrições feitas no
cadastro imobiliário .da antiga SHIS, hoje lDHAB/DF".
DISCUTIDO.
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(40) ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
na 336, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre a alteração das normas de uso dos imóveis
unifamiliares do Setor Residencial Norte 'A', Jardim Roriz, na
cidade-satélite de Planaltina - DF". DISCUTIDO.

(50)ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
na 337, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre o uso dos lotes do Setor de Oficinas e Indústrias de
Pequeno Porte na cidade-satélite de Planaltina-DF". DISCUTIDO.

(60) ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
na 349, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a construção de até duas habitações nos lotes
residenciais unifamiliares na Região Administrativa de Sobradinho
_ RA Vedá outras providências", DISCUTIDO.

(r) ITEM 22: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n0 365, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre a regularização do Setor Tradicional da
cidade-satélite de Planaltina - Distrito Federal". DISCUTIDO.

(80) ITEM 24: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n0 377, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre o uso de lotes da expansão do Setor Residencial
Leste, denominada de Buritis U e 111, da cidade-satélite de
Planaltina - Distrito Federal", DISCUTIDO.

(90) ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 386, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a construção de até 6 pavimentos mais pilo tis nas
projeções ou lotes destinados a edifícios residenciais na Região
Administrativa de Sobradinho ~ R~ V", DISCUTIDO.

(100) ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 4° dia. do Projeto de Lei
n0 397, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a unificação do Quadro de Oficiais Policiais
Militares Femininos com o Quadro de Oficiais Policiais Militares,
ambos da Polícia Militar do Distrito Federal, e dá outras
providências", DISCUTIDO.
(110) ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 410, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Fixa a Vila São José no local em que se encontra, na
cidade-satélite de Taguatinga, Região Administrativa 111.e dá
outras providências". DISCUTIDO.
(120) ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 445, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Altera a destinação dos lotes nOs 12, 13 e 14 da Quadra 69, Rua
Rio Grande do Norte, do Setor Tradicional, Planaltina, Distrito
Federal". DISCUTIDO.

(130) ITEM 30: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 447, de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Concede gratuidade das inscrições em vestibulares dos
estudantes de baixa renda. que concluíram ° segundo grau em
escola pública do Distrito Federal", DISCUTIDO.

(140) ITEM 44: Discussão, em 1° turno, 4° dia. do Projeto de Lei
n0 592, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão e outros.
que "Destina área para produtores e trabalhadores rurais na área
que especifica e dá outras providências", DISCUTIDO.

(150) ITEM 47: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n0 614, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre a criação de áreas especiais para instalação de
prefeituras comunitárias nas regiões administrativas que
especifica e dá outras providências", DISCUTIDO.

(160) ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO619, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Cria
o Corredor de Desenvolvimento Econômico às margens da
DF 001 no trecho que liga as cidades de Samambaia e Gama".
DISCUTIDO.

(170) ITEM 50: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO621, de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Cria
o Pólo de Indústria e Armazenagem de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências", DISCUTIDO.

(I 8°) ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 4° dia. do Projeto de Lei
n0 622, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Destina lotes residenciais de propriedade do Governo do Distrito
Federal na cidade-satélite de Samambaia a policiais militares e
bombeiros militares do Distrito Federal", DISCUTIDO.

(190) ITEM 53: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n0 1.135, de 1993, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre o uso econômico e cultural das áreas dos pontos
de ônibus no Distrito Federal e dá outras providências",
Obs,: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 139, de
1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe sobre o serviço
de lanchonete e instalação de banheiro público nas paradas de
ônibus e dá outras providências".

(200) ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 111, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre o fechamento com grades e construção de
cobertura das áreas verdes frontais e laterais dos lotes
residenciais do Setor Guariroba, na Ceilândia - RA IX",

(210) ITEM 55: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 158, de 1995. de autoria do Deputado Xavier, que "Altera o
gabarito dos lotes residenciais lJnifamiliares e comerciais da
Região Administrativa de Samambaia e dá Ol~tras providências",

(220) ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n0 285, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha. que
"Altera o gabarito dos lotes residenciais de uso familiar no Setor
Residencial Indústria e Abastecimento (SRIA) - RA X e no Núcleo
Bandeirante",

(230) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n0 433, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Regulariza área do assentamento urbano na Região
Administrativa de Brazlândia",

(240) ITEM 58: Discussão. em 1° turno. 4° dia, do Projeto de Lei
nO 530, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Cria o
cartão facilitador da saúde para atendimento aos idosos na rede
do SUS, no âmbito do Distrito Federal",

(250) ITEM 5: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO 496, de 1995, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Dispõe sobre a transformação da QI 7 do Setor Leste, na Região
Administrativa do Gama - RA-II, e dá outras providências",
APROVADA nos termos do 9 5° do art, 176 do Regimento
Interno.

(26°) ITEM 6: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO 818, de 1993, de autoria do Deputado Carlos Alberto, que
"Institui o Programa Permanente do Desenvolvimento Profissional
e Reciclagem Tecnológica para as áreas que especifica no âmbito
da educação continuada e dá outras providências", APROVADA
nos termos do 9 5° do art, 176 do Regimento Interno,
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- PROJETO ()E RESOU'Ç>\O na 097/97, dç <luloriJ dO(J) Sr(a)
D,,:pulad~)(:l) Ll:CIA C\R\':\UIO ç oc-rROS. que dá nova redação
ao 'art. 103 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
F~deral, estabele~endo cn"térios para a concessão dos titulas de
CIdadão beneménto e Cidadão honorário. e dá outras providências.

(27°) ITEM7: Discussãoda redação final do Projeto de Lei
nO 186, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Destina
área para implantação de estabelecimentos comerciais no Setor
de Mansões Park Way (SMPW) e dá outras providências".
APROVADA nos termos do s 5° do art. 176 do Regimento
Interno.

PRAZO ".-IRA EME~D.-\S \0 Di ••:
l'ltimo Dia:

24/03,97
I a/04/97

(28°)ITEM8: Discussãoda redação final do Projeto de Lei
nO 235, de 1995, de autoria da Deputado ManoeJzinho, que
"Dispõe sobre a destinação e ocupação das áreas ribeirinhas do
Rio Alagado, no Gama - RA 11, e dá outras providências".
APROVADA nos lemos do !i 5' do art. 176 do Regimento
Interno.

- PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" l-t-U97, d~ autoria da
B..ISCIJ),\ DO PARTIDO DOS TRABALHADORES. que veda
pagamento aos Deputados Distntais a titulo de comparecimento a
sessão extraordináno da Câmara LegIslativa

PRAZO P.-\R.-\.E~IE!'D,\S \0 Dia: 2-1/03/97
Ultimo J)ill: 1~.'()4/97

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIYO n° U6197 de autoria
do(a) Sr(a). Depulado(a) XAVIER. que concede Titulo de Cidadão
Honorário ao Pastor MANOEL FERREIRA.

- PROJETO DE DECRETO LEGISL.-\,TI\-O n" I4S/97 d, autoria
do(a) Sr(a)_ Deputad{)(a) XA \lER. que concede TItulo de Cidad~o
Honoráno ao Pastor JOSE WELLlNG TON BEZERRA DA
COSTA

- PROJETO DE DECHETO J,EGISLATIYO n" 1-$1197, do.::autoria
dq(a) Sr(a) D..:putado(a) JOSE ED\f.-\R. que concede TItulo de
Cidadão Honoráno de Brasflia a Senhora PHILOMENA
LEPORONE MAZZOLA

(29°)ITEM 9: Discussão da redação final do Projeto de
Resolução n° 27, de 1995, de autoria do Deputado Marco Lima,
que "Cria mecanismos de recebimento de denúncias de violação
aos direitos humanos e cidadania". APROVADA nos termos do
~ 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(30°) ITEM 10: Votação, em 2° turno, da Proposta de Emenda à
Lei Orgânica nO 29, de 1996, de autoria do Deputado Daniel
Marques e outros, que "Acrescenta parágrafo único ao art. 76 da
Lei Orgânica do Distrito Federal". NAO HOUVE QUORUM PARA
DELIBERAÇÃO.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Divulga a ordem do dia da Sessão Ordinária de
amanhã, 26 de março.

PRAZO PARA E~IE~DAS

PRAZO P.A1V.H,IE~DAS

PRAZO P.~R..\ nIE~DAS

tO Di,,:
Ultimo Dia:

tO Dia:
Vitimo Dill:

\" Dia:
l;Jtinl(J Dia:

26:03/97
03/04/97

26/03/97
03/04'97

26/03/97
03;04/97

5-ENCERRAMENTO
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 1-t8/97. de autoria
doCa) Sr(a) Deputado(a) h'IARCO Ul"\IA que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasflia ao Senhor Francisco Humberto de
Oliveira Roxo.

- PRO.JETO DE DECRETO LEGIS~ATIYO n° 150/97, de autoria
doCa) Sr(a). D,:puladn(:l) LU1Z ESTE\"Ao. que susta os efeitos do
Decreto na 18.072,_ de 07 de março de 1997, do Senhor
Govemadordo Dlstnto Federal

- PROJETO DE DECnETO LEGISLATIVO n" U9/97. de autoria
doCa) Sr(a), Do!putado(a) TADEL F1UPPELLI. que susta a aplicação
de dispositlvos da Instrução Nonnativa nO 01, de 10 de março de
1997. da Fundação Cultural do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI C,O:\'IPLE:\IE:\TAR n° 03-V97, de autoria do(a)
Sr(a). f)..:putad\l(J) JOSE EJ)\.fAR. que acrescenta usos e atividades
e aquipara os gabaritos do Setor de Indústnas Gráficas - SIG, na
RA - /. Brasllla.

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

• Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida, com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Resolução nO98, de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Resolução na 99, de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

ITEM 3: Votação do Requerimento nO1.372, de 1997, de autoria
dos Líderes Partidários.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 47 minutos.)

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO P.-\R/\ E~IE!,l)AS

PRAZO PARA F\IEXDAS

PRAZO PARA E\IEl\DAS

tO Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

tO Dia:
Ultimo Dia:

26,03/97
03/04-'97

26/03/97
03/04'97

1°;04/97
08/04/97

26103/97
03'04/97

Comissões----------------
- PRO.lETO DE LEI n° 2753/97. de autoria do{a) Sla). Deputado{a)
WAS?\'{ DE ROURE. que dá a denominação de Praça Lourival
Bandeira~ à Praça-1 da cidade-satéfite do Gama - RA -11.

- P~q.JETO Dg LEI n° 27~5/97. de autoria d?(a) Sr(a). Deputado(a)
PE:i\IEL PACHECO. que dispõe sobre o dlrerro do Corretor de
Imóveis ter acesso a qualquer documento ou dado técnico
,!ecessáno às infonnaçõe~ para o de~empen.ho. de suas funções,
junto aos órgãos da AdmInistração dIreta e mdlreta, autárqUIca e
fundacional CioDistrito Federal e Cartón'os de Noras e de Registro
de {móveis e dá outras prOVidências.

DIRETORI'-\' LEGISlA TI V.-\,

DI\lSAO DE '-\'POIO Ás COMISSÓES

SETOR DE APOIO ..\s CO\USSÕES PERMA.'\ENTES

Obs.: D~ acordo com o Art, 65, do RI/CLDF as Sessões Ordinárias
= Serão realizadas às segundas. tcrças. 4uartas e quintas-feiras.

A) CO.\US-,;,\O DE CQ'\STlTI'TC,\Q E ,JI'STTC.\

PRAZO PARA n[E~DAS

PRAZO PARA E\[E~IHS

tO Dia:
Ultimo Dia:

~O Dia:
ültimo Dia:

24/03/97
1%4/97

24:03/97
10/04/97
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_ PRQ.JETO DI;: LEI n" 2756/97, de: autoria do(a) Sr(a). D~utado(a)
:-\..."TO~10 JOSE-Caiu. que cria o Centro de Memória e Cultura do
Trabalhador do Distrito Federal e dá outras providências.

_ PROJETO DE LEI n° 2758/97. de autoria do(a) Sr(a). D~utadQ{a)
MIQUEI.-\S PAZ. que dispõe sobre a criação de linhas EspeCIais
de Transporte de Passageiros e dá outras providências.

_ PROJETO DE LEI n° 2762/97, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei
orçament~ria Anual do Distrito federal, para o exercleio de 1997,
no valor de R$ 1,000,000,00 (Hum milMo de reais),

_PROJETO DE LEI n° 2766/97. de autoria do EXECUTIVO LOCAL.
que altera a Lei nO 515, de 28 de julho de 1993, que "Dispõe sobre
desafetação e venda de bens de uso comum do povo e dá outras
providéncias~.

26/03/97
03104/97

26J03i97
03/04/97

26/03.'97
03/04/97

26'03/97
03/04/97

26/03/97
03/04/97

~O Dia:
Fltimo Dia:

~O Dia:
{;1timo Dia:

1" Dia:
Ultimo Dia:

te DIa:
Ultimo Dia:

\" Dia:
Ultimo Dia:

_ PROJETO DE LEI nO 2777/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO. que fixa o calendário de desembolso das
obrigações que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA E~IENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA E~IENDAS

_ PROJETO DE LEI n" 2769197, de autori. do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito federal a proceder ~ doaçSo de imóvel à
Companhia de Agua e Esgoto de Brasflia - CAESB.

PRAZO PARA EME"DAS 1" Dia: 26103:97
(1ltimo Dia: 03/04/97

_ PROJETO DE LEI n" 2770/97, de autori. do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal a doar os imóveis que especifica à
Companhia de Agua e Esgoto de Brasllía - CAESB e d~ outras
proVfdéncias.

PR,-\ZO PAR-\ EMENDAS \" Dia: 26/03197
Utimo Di.: 03/04:97

_ PROJETO DE LEI n" 2771/97, de autori. do EXECUTIVO LOCAL,
que altera a destinação da área que especffica e dá outras
providências.

_ PROJETO DE LEI n" 2775/97, de autori. doia) Sr('), Dopul.do(a)
LUIZ ESTEVAo, que cria ~rea para Implantação da Sede do
Movimento Neocatecumenal do Distrito Federal e dá outras
providéncias.

_ PROJETO DE LEI n" 2772/97, de autoria do(a) Sr(a), Deputado(a)
XAVIER, que obriga O fomecedor de produtos a serviços a a#xar,
nas dependências do seu estabelecimento, informações relativas
aos órgãos públicos de defesa do consumidor.

PRAZOPARAHIENDAS \"Dia: 26;03/97
ültimo Dia: 03/04/97

_ PROJETO QE LEI n° 2777/97, do;:autoria doCa) Sr(.:1). Dçputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que fixa o calendário de desembolso das
obrigações que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS \" Di.: 26/03/97
lJltimo Din: 03/04197

_ PROJETO QE LEI n° 2779/97, de autoria do(a) Sr(o.). Deputado(o.)
LUIZ ESTEV AO. ,que disciplina o exerclcio da pro#ssão de
cabeleireiro, barbeIro, manicure e pedicure, no ámblto do Distrito
Federal.

_ PROJETO DE LEI n° 2776197. de autoria do(a) Sr(a). J?eputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que cria o Centro de Integração do Guanl e d~
outras providências.

_ PROJETO DE LEI n° 2773/97, de autoria doCa) Sr(a). Dcputado(a)
XAVIER. que dispóe sobre a apreensSo de veiculo automotor
alfcial de serviço e dá outras proVidências.

PR.'<ZO PARA EMENDAS \" Dia: 26/03/97
Ultimo Dia: 03/04/97

_ PROJETO DE LEI n° 2774197, de autoria doCa) Sr(o.). Deputado(a)
CÉSAR LACERDA. que dispõe sobre a desatetação de ~rea
púbUca que especifica na clCiade-satélite do Gama, e dá outras
providéncias.

_ PROJETO DE LEI n' 2768/97, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal a proceder a doação da área que
especifica à Companhia de Agua e Esgoto de Brasllia - CAESB,

PR,'<ZO PARA EMEl'DAS \0 Dia: 26/03/97
Ultimo Dia: 03/04/97

26/03/97
03/04/97

26/03/97
03104/97

26/03197
03/04197

26103/97
03/04/97

26103/97
03/04/97

26/03/97
03104/97

24'03/97
lOi04í97

24/03,'97
1°,04/97

24,03/97
1"/04/97

\" Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1,"Dia:
Vitimo Dia:

\" DI.:
lTltimo Dia:

~o Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
llltimo Dia:

\" I>i~:
Vitimo Dia:

\" DI.,
V]tinto Dia:

PR.'<ZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EME~DAS

PRAZO PARA DIEl'DAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ fROJETO DE LEI n" 2761197, de autoria doia) S,\a), Deputado(a)
ZE RAMALHO, que de#ne a implantação de lumin~rias na rodovia
que menciona e dá outras proviCiéncias.

PR'<ZO PARA EMENDAS 1" Dia:
tlltimo Dia:

PR'<ZO PARA EMENDAS

PRAZO PAR~ DIE~rHS

_ PROJETO DE LEI n" 2759/97, d.: autoria doia) 5r(a). D~putado(a)
CLAuDIO ~lOl'TEIRO, que altera a Lei n° 1398, de 10 de março
de 1997, que "Dispõe so.~re auto1jzação distrital para porte ae
arma de fogo de uso perrrutldo no DIstn10 Federal.

PRAZO PARA E~IE"DAS \" Dia: 26/03/97UltimoDia: 03/04/97

_ PROJETO DE LEI n" 2760/97, d~ autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
ODILO" AlRES.8ue dispõe sobre, a criaçao do ~etor de, O#cinas
e Pequenas Jndusfrias de CeiJándJa Sul. na Reg/Bo AdmInistrativa
de Ceilándia (RA-IX). e dá outras providéncias.

_ PROJETO DE LEI n° 2763/97, de autoria do EXEClrrIVO LOCAL.
que desateta área pública de u~o comum do povo, no Setor
Residencial fndústria e AbasteCimento - SRIA fi, na Região
Administrativa do Guará (RA-X). e dá outras providências.

PRAZO P.-\R..\ E~'1E;';D.\S ~Q Dia: 26.'03/97
l'Itimo Dia: 03.04197

_ PROJETO DE LEI n" 2764/97. de autoria do EXECUnVO LOCAL,
que dispõe sobre a criação do Conselho Superior de Segurança
Pública do Distrito Federal.

~ PROJETO DE LEI R'o 2765197, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Distnto Federal a estabelecer parceria com a
Federação Nacional dos Jornalistas, objetivando a edificação de
monumento à liberdade de imprensa em área que especifica, e dá
outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI no) 2757/97. de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ODILOI' AIRES. que dispõe sobre a ampliação do lote destinado a
templo. na EQ - 15/17, Guará li, da Região Administrativa do
Guará, RA-x' e dá outras providências.

PRAZO PARA E~IENDAS

_ PROJETO DE LEI n" 2767/97, de .utoria do EXECUTIVO LOCAL.
que autoriza o Governo do Distrito Federal a alienar os imóveis
que especifica, localizados na Região Administrativa do Cruzeiro
(RA-XI), _ PROJETO pE LEI n° 2780197, de autoria do(a) 8r(a). Deputado(a)

L1,1Z ESTEVAO, que declara o Clube de Regatas Guar~ entidade
de utilidade púbUcB. 'PRAZO PARA EMENDAS ~O Dia:

Ultimo Dia:
26/03J97
03/04/97

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

1%4/97
08/04/97
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- PROJETO DE LEI n° 2781197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GERALDO MAGELA, que destina área que especmca para
implantaç~o da Feira do Produtor Rural e d~ outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

l° Dia:
(rltullo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1%4/97
08/04/97

1°;04/97
08/04/97

- PROJETO DE LEI n° 2796/97] de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
MANOEL DE ANDRADE. que aispd.e sobre a de~tmaçao de área
especifica para a fixaç/Jo da Feira de Bras/ba e dá outras
providéncías.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Di.ll: 10j04.l97
l iltirno Dia: 08104197 .

- PROJETO DJ: LEI n° 2782/97, de autoria do(a) Sr(a). Depulado(a)
LUIZ ESTEVAO, que cria o Projeto de E"adicação do
Analfabetismo no Distrito Federai.

- PROJETO DE LEI n° 2783/97, d, auloria dota) Sr(a). D")Jutado(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre o uso, altera o gabarito e as
normas de edincaç50 dos lotes da Quadra Externa. QE 40, do
Setor Residencial, indústria e Abastecimento Ii - SRIA - li, Região
Administrativa X, e dá outras provldéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~oDia:
Ultimo Dia:

J °;04/97
08104/97

l\'OTA: os prazos para EMENDAS poder~o ser a}terados em virtude
da não realização de algumas Sessoes prevl!>1as.

COMISSÃO DE CONSTITIJIÇÃO E ruSTIÇA

CONVOCAÇÃO
5" REUNIÃO ORDINÁRIA

• PROJETO DE LEI n° 278-4/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputa.do(a)
RENATO RAI'IHA, que dispõe sobre a inciusão da categona de
Esctivao de Policia nas funções que menciona.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

\0 Dia:
Ultimo Via:

\0 Dia:
Ultimo l)ia:

JOi04i97
08/04/97

1%4/97
08104/97

De ordem do Sr. Presidente da ComisslIode Constituiçllo e Justiça, Deputado
Renato Rainha, nos tennos do art. 44 do Regimento Interno, ficam convocados os
membros desta Comissão para a 5" Reunião Ordinãria, a ser realizada no dia 2 de
abril de 1997, às 13hJO, na Sala de Reuniões das Comissões. Mantém-se a pauta da
reunião anterior. de 26.3.97, publicada DO Diário da Câmara Legislativa de 25.de
março de 1997, às páginas 4 a 7, exceto os itens n° 51 e 62 que já foram apreciados
na reunillo anterior referida.

• PROJETO DE LEI n° 2785197, de autoria dos 51'S. Deputados ZÉ
RAMALHO e GERALDO MAGELA, que dispõe sobre a
desatetação de bem de uso comum do povo e dá outras
providéncias.

- PROJETO QE LEI n° 2787/97bde autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que toma o rigatória a colocação de placa
indicativa de tránsito no foca! que especmca.

PRAZO PARA EMENDAS tO Di.: )0/04197
Ultimo Dia: 0&/04/97

- PROJETO pE LEI n° 2788/97, d, autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO que Institui Programa da AuxiliO ao Estui:fante da
Rede Pública 'de Ensino do Distrito Federal e dá outras
prov;déncías.

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

1°104/97
08/04/97

Em 31 de março de 1997.

~cn
BRASIL JOst BRAGA

Coordenador

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES
COMiSsAo DE ECONOMiA, OK:ÇAMENTO E FINANÇAS

RESULTADO DA 6õ1 REUNIÃO 31 DE MARÇO DE 1997
(ORDJ~JA)

- PROJETO pE LEI n° 2789/97, de autoria do(a) Sr(a). D,pulado(a)
LLTIZ ESTEVAO, que estabelece programa de Incentivo ao esporte
para crianças carentes.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

tO Dia:
UltimoDia:

tO DI.:
LltimoDia:

)'/04197
08/04/97

)%4/97
08/04197

ITEM 01 • DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 00 PROJETO DE LEI N" 387195

"OlspOe sob,e o Clra do comerc!ario".

AUTOR (A) : Deputada LUIZ ESTEVÃO

RELATOR(A) : Oeputi'ldo MARCO UMA

PARECER : Favoravel fi Emenda A.d!!iva de P!ensrio e
Subeme"da a ela aprE5~r;tadéL

- PROJETO DE LEI n° 2790/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO que institui Programa de Profissionalização de
Jovens atendidos por instituições filantrópicas.

PRAZO PARA EMENDAS tO Dia: 1'/04197
lJIlbno Dia: 08/04197

- PRO,/ETO DE LEI n° 2791197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que a.utori~a o cercamento das áreas que
especmca e dti outras proVldéncl8s.

PRAZO PARA EMENDAS tO Di.: )'/04/97
l'Itimo Dia: 08/04/97

RESULTADO : ADIADO

ITEM 02. :IlSCUSSÃO E VOTAÇAo DO PROJETO DE LEI N" 922JS3

"Dispõe sobre a Constituição do COõ1se:ho dO! M.epre~a,;::él•.;tes
ComuManos prev'sto no p'aragrafo 1° do Art. 10<1da Lei
Orgânica do Distrilo Federa! '.

AUTOK: (A) ; Depütada MARIA JOsi:

RELA TOR{A) : Deputado MARCO UMA

PARECER : Favorável à matériél

RESULTADO ; ADIADO

"Dispõe sobre a ob!'1ga'.orieda1e de adQ(;~o d':! téc~icas
construtivas Q •••e corllr;buam para a econorr.,a de er,,=rg,,3 ~..Ti
prédros púbficos".

ITEM 03 - DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE L£! N° 930195

1°(04/97
08/04/97

lO Dia:
UltimoDia:

- PROJETO DE LEI n° 2792/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que autoriza o cercamento das áreas que
especmca e dá outras prov;déncías.

PRAZO PARA EMENDAS

RESULTADO : ADIADO

ITEM 04 - DISCUSSAo E VOTAÇÃO 00 PROJETO DE LEI N° 1222196

- PROJETO DE LEI n° 2795/9!J de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE. que dispue sobre a. insfituiç60 da CoJónia
AgrlcoJa do Catetinho em áreas dos Combinados Agrourbanos de
BrasUiaI, 1/ e /11-CAVB I, 1/ e /li, e d~ outras provld~nc;as.

PRAZO PARA EMENDAS tO Dia: )%4/97
UltimoDia: 08/04/97

AUTOR (A)

RELATOR(A)

PARECER

= Deputado TADEU FIUPPELlI

: Deputado ODILON AIRES

: Favo~áve! a matéria.
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. ITEM 06 _ D1SCUSSÃO E vor AÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 1394/96

"A'Jto~za a msta!aça:o de g~ades !"Ias areas CO.;1',"",se de :J~'C~!S
dos blocos residenCiais sl!uadas em Sobrad,nho" .

RESULTADO : ADIADO

ITEM 05 _DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1338196

"Facu!ta aos condom!n!os dos blocos de apartamentos
residenciais da Cidade Satélite do Gama - RAII, a cercarem
seus estaclOnamer.los"

; Deputado EDIMAR PIRENEUS

: Deputado DANIEL MARQUES

: Favorável a matéria, acatada a emenda- nO

"Dispúe sobre obrigatoriedade da flscalizaçao sanitária e
an<3lfse laboratorial da água engarrafada e comercializada para
consumo da populaçao no âmbIto do DIstrito Federar,

"Requer convocaçao do Senhor ENRICO PICCIOnO .
propnetario da empresa ENGEBRAS, Indústria, Comércio e
Tecnologia de Informática Uda e. do seu s6cio-dlretor PIETRO
AlESSANDRO H. PONZIO, para prestarem escfarecimentos
sobre o contrato nO 56/96, celebrado com o DETRAN-OF".

AUTOR (A) : BANCADA DO PMOB

RESULTADO : ADIADO

AUTOR IA) : Depulado MIQU~tAS PAZ

RELA TOR(A) : Deputado WASNY DE ROURE
(Pedido Vista Dep. ODILO!'i AIRES)

PARECER : . Favoravel à matéria, na forma do
Substitutivo aprovado na CCJ

RESULTAOO : ADIADO

ASSUNTOS GERAIS

ITEM 12 _DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 2065/96

AUTORIA)

RELATOR(A)

PAJ:<ECER
01 da CCJ.

RESULTADO : ADIADO

-H_13 _DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO DA BANCADA
DO PMOB: ADIADO

: Favorave' a maténa

: Deputado MANOEL DE ANDRADE

: Depu!ado ODILON AIRE.S

AUTOR (A)

RELATOR{A)

PARECER
RESULTADO

"Autonza o Poder Executivo a instai ar estaca0 de
retransmIssora de Sinais de te!evIsao dos setores O e P (Nofte
e Sul) da cidade-satélite de Ceilãr.di3 e dá outras
pmvldências".

AUTOR. (A) : Deputado MARCO LIMA

RELA TOR(A) : Deputado WASNY DE ROUR.E
(Pedido.Vista Oep. ONLO:-; AIRES)

PARECER : Favorável à matéria, com as emer,das
oferecidas pela CCJ

AUTOR (A) : Deputado BENiclO TAVARES

RELATOR{A} : Deputado MARCO LIMA

PARECER : F~voráv<;1 a maténa r'.3 fOml3 do
Subs!ltuljvo em anexo.

RESULTADO : ADIADO

ITEM 07. D!SCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ1555196

"Cria o Setor de Micro Empresas da Vila Planalto, e dé. outras
providéncI8s".

AUTOR (A) : Depulado MARCOS ARRUDA

RELA TOR(A} : Deputado MARCO LIMA

PARECER : Favorável à matéria. acatadas as Emendas
Anexas

Mesa Diretora-----------------
Ato da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N° ()~O •DE 1997

ITEM 09. DISCUSSÃO E VOTAÇAo 00 PROJETO DE LEI N° 1792196

"Re.9u!ariz~ mediante doaçao, áreas na Regiao Adrmntstrativa
do Riacho rundo - RA XVlr, e dá outras proVIdências"

RESULTADO : ADIADO

ITEM 08 _ DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 1751/96

AUTORIA)

RELATOR(A)

PARECER
ad!tiva da CCJ.

RESULTADO

: Dep111ado TADEU FILlPPELLJ

: Deputado ODILON AIRES

: Favorável à matéria, rejeitada a emenda

: ADIADO

. ~ Mesa ~ireto~a da Câmara Legislativa do Distrito Fedaal, no uso das
suas atnbUIÇÕesregunentaJs, e tendo em vista o disposto no art. 50 do Regulamento
d~ FASCAL, instituído pelo Anexo I da Resolução n~ 03&, de 1991, bem como o
diSpostono art. 3° do Ajo da Mesa Diretora n° 006, de 1992,

RESOLVE:
. , .~. lO:Alterar a composição do Conselho de Administração do Fundo de

AsslstenCla a S~ude dos Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
FASCAL, conslltuído pelo Ajo da Mesa Diretora nO&2/95,da seguinte fonna:

1.Como m~Olbrostitulares::
a) Excluir.
I. Benjamim S~gismundo de Jesus RonZ • repres<:ntanh: da l'
Secretaria;

2. Gilberto Kopp • representan~ da Vice.Presid.bncia.

"Disp!le sobre a pe!'ma~êf1cia dos empregados contratados
sem concurso púolico nos quadros de pessoal do 'Jislnto
Federa!".

ITEM 11 ~ DISCUSSÃO E.VOTAÇAo DO PROJETO DE LEI N° 2017/96

"Destina as áreas públicas contlguas ao Metrô para edif:caçao
de espaços para creches e abrigos para a tercelra Idade".

AUTOR IA) : Deputado TADEU FILlPPELLI

RELATOR(A} : Deputado ODILON AIRES

PARECER : Favorável a matéria

RESULTADO : ADIADO

ITEM 10 _ DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N' 1794/96

"Desmembre área na AR. 11- Conjunto 3- -Área Especiai 01 da
Regiao Administrativa de Sobradinho"

Art. 2°. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

b) Incluir:
I. Frank Robert Ballalai May. representante da Vice-Presidência'
1.Gilberto Kopp - representante da 1°Secretaria. '

1-- ~~.~
trutado LUIZ ESTEVÃO

Vice-~ider .

~~'L. I~
Deputado BENÍCIO TAVARES

Segundo Secretário

Sala de Reuni~, em JI de tV!H-.; ti de 1991'

DePutado~O~::~~
: Deputada ADÃO XAVIER

: Deputado Z~ RAMALHO
(Pedido Vista Dep. :'VIlQL'"f:IAS ',\1:)
: Desfavorável a matéria.

: ADIADO

AUTOR (A)

RELA TOR(A)

PARECEJ:<

RESULTADO
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Brasília, terça-feira. 1 de abril de 1997
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Câmara legj~latNa do Di~lriIofederal
~ce-rr~ldência

Coordenadoria de fárroracáo e ~oducáo Grónca
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